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INTRODUÇÃO

Este documento visa complementar as informações contidas nos projetos, planilhas, termo de

referência e é trabalhado em conjunto com a Especificação Geral de Materiais da Polícia Militar de

Minas Gerais - PMMG e Lei 8.666/93.

As dúvidas de execução deverão ser sanadas por escrito junto ao Fiscal da Obra e na sua falta o

Responsável Técnico dos projetos e\ou preposto administrativo da obra.

Para cada convênio, acordo, ajuste ou congênere celebrado deverá estar designado pelo menos

um preposto pela PMMG, que atuará como gerente do respectivo instrumento jurídico, o qual será

responsável pelas atribuições que constam na Resolução 4.234/12-CG, de 13 de dezembro de 2012,

especialmente o artigo 34.

Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações apresentadas,

observando-se ainda as Normas Brasileiras Regulamentadoras e de Segurança do Trabalho. 

Qualquer falha decorrente da execução e não conformidade com projetos, planilha e memorial

poderá ser cobrada a correção a qualquer tempo pela CONTRATANTE.

Cabe ao contratado elaborar, de acordo com as necessidades do local, projetos complementares

e detalhamentos de execução. Esses projetos serão previamente examinados e autenticados pela

Administração Pública Militar contratante.

O preposto do contrato deverá entrar em contato com o setor de engenharia e a empresa

vencedora, após a assinatura do contrato e antes do início da obra, a fim de agendar reunião para

entrega de documentos e esclarecimento de dúvidas.

A empresa deverá manter em seu canteiro de obras o diário de obras rigorosamente atualizado.

A empresa é obrigada a fornecer aos trabalhadores, gratuitamente, EPI adequado ao risco e em

perfeito estado de conservação e funcionamento, consoante as disposições contidas na NR 6 –

Equipamento de Proteção Individual – EPI.
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O canteiro de serviços deverá oferecer condições adequadas de proteção contra roubo e

incêndio e suas instalações, maquinário e equipamentos deverão propiciar condições adequadas de

proteção e segurança aos trabalhadores e a terceiros.

É vedado o ingresso ou a permanência de trabalhadores no canteiro de obras, sem que estejam

assegurados pelas medidas previstas na NR18 e compatíveis com a fase da obra.

A observância do estabelecido na NR18 não desobriga os empregadores do cumprimento das

disposições relativas às condições e meio ambiente de trabalho, determinadas na legislação federal,

estadual e/ou municipal, e em outras estabelecidas em negociações coletivas de trabalho.

Caso os materiais a serem utilizados na obra, forem diferentes dos especificados em projetos,

memorial ou na planilha, a empresa contratada deverá apresentar laudo técnico dos materiais que

serão utilizados e os mesmos deverão ser submetidos à aprovação técnica.

O emprego, na execução do projeto de produtos e subprodutos de madeira de origem nativa,

deverá ser de procedência legal, certificada ou de manejo florestal sustentável, conforme Decreto

Estadual 44903/08.

Os termos usados como referência neste documento (obra, reforma, serviços, intervenção, etc.)

são termos técnicos utilizados na engenharia e arquitetura, independente dos empreendimentos

executados e origem do recursos financeiros.

Os equipamentos previstos entregues na obra deverão ter os prazos de garantia iniciados a partir

o termo de recebimento definitivo da obra. 

O desconto dado na licitação em relação ao preço de referência deverá ser o mesmo para

serviços que por ventura possam gerar necessidade de aditamento ao contrato.

Ao final da obra a empresa deverá fornecer a Contratante o Manual de Uso das Instalações

com as devidas notas fiscais e garantias.

1. SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 Instalações de placa da obra

A placa de identificação do exercício profissional deverá ter dimensão de 2,00x1,50 m e conter,

obrigatoriamente, os seguintes elementos indicativos:
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 nome do responsável técnico da obra e seu registro profissional no Conselho Regional,

inclusive região;

 nome da empresa executora da obra, instalação ou serviço, se houver, de acordo com o seu

registro no Conselho Regional;

 nome da obra que será eregida;

 valor da obra;

 prazo de execução da obra;

 logomarca da PMMG;

 logomarca da empresa responsável.

A placa deverá ser em chapa galvanizada 0,26 afixadas com rebites 540 e parafusos 3/8, em

estrutura metálica viga u 2" enrijecida com metalon 20 x 20 pintadas na frente e no verso com fundo

anticorrosivo e tinta automotiva. 

O fornecimento da placa é de responsabilidade da empresa vencedora do certame, cabendo a

colocação e conservação das mesmas ao responsável técnico pela execução. A placa e seu conteúdo

devem ser aprovadas e licenciadas pela Prefeitura Municipal.

1.2 Mobilização e desmobilização do Canteiro de Obra

A Mobilização e Desmobilização cobrirá as despesas com transporte, carga e descarga

necessários à mobilização e à desmobilização dos equipamentos e mão de obras utilizadas no

canteiro.

O canteiro de obras referente aos serviços, para efeito deste Memorial Descritivo, compreende

todas as instalações provisórias executadas junto à área a ser edificada, com a finalidade de garantir

condições adequadas de trabalho, abrigo, segurança e higiene a todos os elementos envolvidos,

direta ou indiretamente na execução da obra, além dos equipamentos e elementos necessários à sua

execução e identificação.

A instalação do canteiro de obras deverá ser orientada pelo PREPOSTO ADMINISTRATIVO DA

OBRA que aprovará ou não as indicações das áreas para sua implantação física, devendo a

CONTRATADA visitar previamente o local das obras informando-se das condições existentes.

Caso a CONTRATADA utilize, como canteiro de serviços, alguma instalação cedida pela

CONTRATANTE, tal instalação, ao término da obra, deverá ser entregue limpa, pintada e em perfeito

estado de conservação à CONTRATANTE.

A utilização das instalações físicas existentes na PMMG como: vestiários, refeitórios, depósitos

de materiais e outras instalações pela empresa contratada poderá ser aceita sendo realizado o

estorno do recurso no valor de planilha.

A CONTRATADA deverá apresentar a disposição física do canteiro de obras e submetê-lo à

aprovação do PREPOSTO ADMINISTRATIVO DA OBRA, dentro do prazo legal, após a data de

emissão da ordem de serviço, anteriormente ao início dos serviços. 
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No canteiro de obras deverão ser mantidos: diário da obra, projeto executivo completo, edital,

contrato, planilha, ordem de serviço inicial, cronograma, plano de segurança, anotação de

responsabilidade técnica (ART) da obra, inscrição no INSS, alvará de instalação.

Todos os elementos componentes do canteiro de serviços deverão ser mantidos em permanente

estado de limpeza, higiene e conservação inclusive a edificação durante a retirada e inserção de

materiais.

A escrituração do Diário de Obras tem prazo máximo de 48 horas para encerramento de cada

parte diária. Para definir com clareza o período de vigência do Diário da Obra, a FISCALIZAÇÃO

formalizará os termos de abertura e encerramento, em páginas separadas somente para este fim.

1.3 Canteiro de Obra

A Instalação de Canteiro de Obra remunerará, dentre outras, as despesas com a infraestrutura

física da obra necessária ao perfeito desenvolvimento da execução composta de construção

provisória, compatível com a utilização, para escritório da obra, sanitários, oficinas, centrais de fôrma,

armação, instalações industriais, cozinha/refeitório, vestiários, alojamentos, tapumes, bandeja salva-

vida, estradas de acesso, placas da obra e instalações provisórias de água, esgoto, telefone e

energia.

A CONTRATANTE poderá fornecer espaço para que a CONTRATADA possa utilizar como

barracão de obra sendo este entregue em perfeitas condições de uso (pintado, limpo e com suas

instalações sanitárias em perfeito estado) após o término dos serviços.

Caso não haja espaço a CONTRATADA deverá mobilizar barracão de obra.

Na planilha o valor e área para a construção do Barracão de Obra são baseados nos valores da

planilha do SETOP que usa como padrão as instalações do DEOP (Departamento de Obras Públicas

de Minas Gerais).

Na mobilização do canteiro de obras deverá ser construído barracão de obras conforme NR18.

Os barracões deverão seguir as áreas descritas na planilha de obras, barracão para pessoal,

incluindo local adequado para almoço, barracão depósito e ferramentaria, barracão instalação

sanitária, com vestiário, para troca de roupa dos trabalhadores que não residem no local.

A desmobilização do canteiro de obras incluirá a retirada de toda estrutura montada, priorizando a

segurança dos trabalhadores e população local, realizando o destino correto da estrutura utilizada, de

acordo com a legislação atual.

Os padrões e ligações provisórias de água, esgoto, luz e telefonia deverão ser executadas de

modo a atender às necessidades da demanda de obra, devendo ser obedecidas as normas da ABNT

e das concessionárias. Todo material e serviço destinado a instalação dos padrões de água e luz

estão incluso na planilha.

Para obras realizadas dentro da Unidade da PMMG a Contratada poderá utilizar para

abastecimento de água, esgoto e energia as redes internas da PMMG, deste que apresente laudo da
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concessionária formalizando a restrição/impossibilidade de instalação de um padrão para aferir o

consumo da obra/reforma em questão. As ligações deverão ser providenciadas pela CONTRATADA

após a autorização do preposto administrativo da obra com a instalação de medidores para aferir o

consumo até o seu recebimento. A CONTRATADA deverá após o término, emitir o Documento de

Arrecadação Estadual (DAE) do consumo de água e energia para pagamento ao estado. O medidor

ficará por definitivo de posse da Contratante após o fim da obra.

1.4 Locação da obra com gabarito

Deverá ser construído gabarito contínuo de madeira formado por guias de tábuas de 6” x 1”

colocadas paralelas ao solo no sentido horizontal, devidamente pregadas niveladas em barrotes de 3”

x 3”, a uma altura mínima de 60 cm, estando os barrotes fincados fortemente no terreno ou, havendo

necessidade, devidamente chumbados ao solo com concreto, mantendo um afastamento de 1 m entre

si.

O gabarito será construído afastado da estrutura a ser locada a uma distância suficiente para que

não seja atingido pelo material da escavação e para que não atrapalhe a movimentação de pessoal e

de equipamentos.

Em casos específicos, havendo consentimento da Fiscalização, o gabarito poderá ser

descontínuo.

No topo das guias de tábuas, e utilizando-se das coordenadas do projeto, a equipe de topografia

marcará a projeção dos eixos ou das faces das estruturas a serem implantadas (fundações, pilares,

cintas etc). Cada eixo será marcado e numerado a tinta em, pelo menos, quatro pontos do gabarito,

permitindo a sua locação posterior, no interior da obra, pelo sistema de par ordenado.

Para cada ponto deverão ser utilizados 3 pregos, sendo um prego de 1”, cravado quase na sua

totalidade (deverá manter a cabeça livre), ladeado por dois pregos de 2 1/2”, cravados até a metade.

A marcação desses pontos deverá ser feita com cotas acumuladas, a partir dos pregos

correspondentes ao eixo ou face da primeira estrutura locada, e cravados em lados opostos do

gabarito.

Para a locação das estruturas do terreno, serão estirados fios de arame recozido Nº 18, de

maneira a formar pares de coordenadas para cada ponto a ser locado. Na interseção desses fios de

arame, com a utilização de um prumo de centro, será determinado o ponto desejado, cuja marcação

no terreno será feita com um piquete de madeira.

A locação da obra será de inteira responsabilidade da CONTRATADA e deverá ser executada e

conferida através de equipe de topografia devidamente habilitada.

Todo e qualquer engano de cota e/ou alinhamento será de inteira responsabilidade da

CONTRATADA, ficando a mesma na obrigação de executar as devidas correções mesmo que para

isso sejam necessárias demolições de serviços já concluídos.
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Somente a Fiscalização poderá aprovar ou não qualquer modificação proposta pela

CONTRATADA.

Deverão ser conferidos os afastamentos da obra às divisas, os ângulos reais do terreno,

assinalado(s) o(s) RN'(s) e marcados os pontos característicos através dos aparelhos de precisão

(teodolito ou nível).

O gabarito deverá ser desmanchado somente após a concretagem do primeiro nível da obra,

após autorização da fiscalização.

O critério de medição para pagamento da Locação da Obra será a área de projeção horizontal da

edificação.

1.5 Colocação de Tapume

Os tapumes são dispositivos empregados com o objetivo de isolar o canteiro de obras, impedindo

o acesso de elementos estranhos e garantindo a segurança. 

É obrigatório a colocação de Tapume, construídos de forma a resistir ao impacto de no mínimo,

600 Pa (60 kgf/m²) e observar a altura mínima de 2,20m em relação ao nível do terreno. 

A critério da Fiscalização o tapume poderá ser enterrado ou fixado em base de concreto,

dependendo das necessidades e limitações da obra.

Deverá ser instalado fechamento com tapume em todo o perímetro da obra, dividindo-o com o

logradouro público. O tapume será instalado na calçada, devendo ser solicitado, autorização ao órgão

competente do Executivo Municipal para estrangulamento temporário da citada calçada quando a obra

fizer divisa com logradouro publico. Caso a obra seja interna a Unidade e mesma deverá avaliar a

necessidade de execução do tapume.

O tapume deverá ser construído e fixado de forma resistente, e ter altura mínima de 2,2m em

relação ao nível do terreno.

Especificações

As chapas de compensado resinado terão espessura de 12 mm, com revestimento de cola

fenólica em ambas as faces. 

Montantes/pontaletes peças inteiras de seção 7x7 cm 

Eventuais portões de acesso ao canteiro de obra não serão objeto de medição e pagamento em

separado.

Os locais onde serão executados portões serão definidos em conjunto com a contratante.

O pagamento de tapumes contempla a reutilização dos tapumes pela Contratada, por mais de

uma vez, sendo pagos na reutilização somente a mão de obra de instalação. Este equipamento é de

propriedade da Contratante. Definições de reutilização e pagamentos deverão ser discutida na

primeira reunião entre Contratante e Contratada. 
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Na época da desmobilização, a contratante indicará quais serão os materiais que deverão ser

retirados do canteiro e quais ficarão sob propriedade do Contratante, sendo responsabilidade da

Contratada a retirada destes e descarte em local apropriado.

É obrigatória a manutenção dos tapumes e respectiva área circundante em bom estado de

conservação, bem como a sua limpeza diária.

Deverá ser providenciado nos tapumes, aberturas de no mínimo 10cm do solo que possibilitem a

saída de água no caso de intempéries.

O tapume deverá ser construído e fixado de forma resistente, e ter altura mínima de 2,2m em

relação ao nível do terreno.

1.5.1 Processo Executivo

Cravar os pontaletes no solo, profundidade 50cm, na posição vertical, distanciados

aproximadamente 1,00m um do outro.

Fixar as chapas de madeira compensada nos pontaletes através de pregos colocados na posição

horizontal.

Os pregos não poderão ficar com as pontas amostra devendo ser virados caso necessário, para

se evitar acidentes.

1.6 Administração Local

De acordo com o porte da obra e a real necessidade de determinados profissionais, a Administra-

ção local contemplará: as despesas para atender as necessidades da obra com pessoal técnico, ad-

ministrativo e de apoio, compreendendo o supervisor, o engenheiro responsável pela obra, engenhei-

ros setoriais, o mestre de obra, encarregados, técnico de produção, apontador, almoxarife, motorista,

porteiro, equipe de escritório, vigias e serventes de canteiro, mecânicos de manutenção, a equipe de

topografia, a equipe de medicina e segurança do trabalho, outros que se fazem necessários no cantei-

ro de obra, bem como controle tecnológico de qualidade dos materiais e da obra.

Conforme o item 9.3.2.2 do Acórdão Nº 2622/13 do Tribunal de Conta da União (TCU), fica esta-

belecido que o critério de medição para a administração local, será estipulando pagamentos proporci-

onais à execução financeira da obra, com fundamento no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e

no arts. 55, inciso III, e 92, da Lei n. 8.666/1993.

O Engenheiro Residente deverá permanecer na obra no mínimo 3 horas/diárias durante o período

da obra e o Encarregado Residente em tempo integral.

2. DEMOLIÇÃO E REMOÇÃO

As demolições são reguladas sob aspecto de Segurança e Medicina do Trabalho, pela Norma

Regulamentadora NR-18.
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2.1 Prescrições complementares

As demolições necessárias serão efetuadas dentro da mais perfeita técnica, tomados os devidos

cuidados de forma a se evitarem danos a terceiros.

As linhas de abastecimento de energia elétrica, fibra óptica, água, canalizações de esgoto e de

escoamento de água deverão ser retiradas, protegidas ou isoladas.

As normas e determinações das empresas concessionárias de energia elétrica, água, esgoto,

rede estabilizada, rede lógica e etc. deverão ser respeitadas.

Os materiais a serem demolidos e removidos deverão ser previamente umedecidos, para reduzir

a formação de poeira.

O armazenamento do material demolido ou retirado, mesmo que provisório, não deverá obstruir o

trânsito de pessoas ou veículos e o escoamento natural das águas.

O material de demolição depositado em piso, não poderá exceder a capacidade de carga deste.

Os produtos de demolição não poderão ser encaminhados para a rede de drenagem através de

lavagem.

O pó resultante do acúmulo de entulho deverá ser eliminado através de varrição, evitando a

poeira nestes locais.

Os serviços de demolições ou retiradas deverão ser complementados com a remoção (transporte

do material retirado até o local de armazenamento) e, após, encaminhado ao bota fora (aterro). Esse

aterro deverá ser devidamente cadastrado na Prefeitura Municipal com licenciamento ambiental para

tal operação.

Não se pode jogar lixo e resíduos orgânicos nem restos de alimentos nas caçambas, pois isso

torna mais difícil o reuso, reciclagem e a destinação. Separe sempre os resíduos. Caçamba é

destinada apenas para entulhos. 

Todo material que será reutilizado deverá ser armazenado adequadamente pela empresa

contratada, sendo esta responsável por qualquer avaria.

A PMMG indicará local a CONTRATADA para guarda dos materiais. Este local deverá possuir

chaves e a mesma deverá ter responsável indicado pela PMMG.

Caso a CONTRATADA entregue quaisquer equipamentos removidos a PMMG, esta deverá se

resguardar com recibo de entrega.

Faz parte da composição do serviço de “demolição de alvenaria” a retirada de todos os

materiais/insumos que dela fizerem parte, como equipamento de elétrica e hidráulica (eletrodutos, fios,

cabos, tubos, conexões, tomadas, etc.). E para reformas, é considerado no serviço de remoção e

demolição desses materiais todo o perímetro do ambiente.

2.2 Supressão de Árvores

A poda, corte, transplantio e plantio de árvores são regulamentados, por legislação municipal
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específica devendo a CONTRATADA verificar qual é a legislação vigente para posterior execução do

que se pede em planilha e/ou projeto. Qualquer iniciativa que afete árvores de passeio, praças ou

parques, como aquelas plantadas dentro dos terrenos particulares, exigem autorização da Prefeitura. 

Não pode ser realizado dentro do canteiro de obra a queima de materiais orgânicos provenientes

do descocamento, capina, poda, etc. 

Para o corte de árvores deverão ser tomadas todas as precauções necessárias a segurança do

trabalhador com equipamentos adequados e fiscalização.

3. FUNDAÇÃO

Conforme indicado em projeto estrutural deverão ser executadas fundações profundas para a

respectiva edificação, sendo esta constituída de ESTACA CRAVADA associadas a blocos de coroa-

mento e vigas baldrames travando todo o sistema estrutural da fundação.

A locação das estacas deverá obedecer ao projeto estrutural/arquitetônico.

Este serviço deverá ser acompanhado de perto pelo engenheiro RT da obra e o mestre de obras.

Eventuais custos de manutenção, energia, combustível e água serão também de ônus exclusivos

da CONTRATADA.

As (tipo de fundação a ser executada) deverão ser executadas por empresa especializada, com

equipamento próprio para este fim, com acompanhamento de engenheiro técnico responsável que de-

verá apresentar a fiscalização da CONTRATANTE, ART de execução de estaca cravada, devidamente

recolhida junto ao CREA.

Para a execução das fundações, deverão ser tomadas precauções para que não hajam danos

nos prédios existentes e vizinhos, torres, outras obras vizinhas e ou adjacentes, nas instalações hi-

dráulicas, elétricas, telefônicas, etc., existentes e nas demais obras, bem como não serão permitidos

processos que causem tremores no solo ou grande quantidade de lama.

Deverão ser apresentadas especificações detalhadas de todos os serviços à serem executados,

assim como dos materiais e equipamentos a serem utilizados na execução das fundações.

3.1 Fundações Profundas - Estacas Pré-moldadas

A contratada deve fornecer as estacas nos tipos e seções previstas no projeto e em segmentos

parciais, coerentes com os comprimentos estimados, isentas de fissuras e em atendimento às condi-

ções técnicas e construtivas. Devem ser evitadas emendas e sobras exageradas.

O concreto das estacas deve apresentar resistência (fck) mínima de 25 MPa, aproximadamente

250 kgf/cm². O concreto deve ser adensado e submetido cuidadosamente à cura.
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A implantação das estacas pré-moldadas de concreto no solo deve ser realizada por meio de cra-

vação, percussão, ou vibração. A escolha do equipamento, por parte da contratada, deve ser efetuada

em função das dimensões das estacas, das características dos solos constituintes das fundações, dos

prazos previstos e das peculiaridades específicas existentes na obra.

De maneira geral, devem ser utilizados, preferencialmente, bate-estacas com martelos de queda

livre, nos quais a relação Pp/Pe, entre o peso do pilão (Pp), e o peso da estaca (Pe), deve ser a maior

possível, com valor recomendável mínimo de 0,7. Pode, também, ser utilizados martelos vibratórios,

automáticos a diesel ou hidráulicos.

Antes da execução da cravação das estacas a Contratada deverá realizar levantamento das con-

dições das edificações vizinhas. A metodologia de cravação não poderá comprometer as edificações

vizinhas e deverá ser informada a fiscalização.

3.1.1 Método Executivo

A contratada deverá fornecer as estacas em atendimento às seções transversais, e ao par de es-

forços de dimensionamento especificado no projeto e às especificações dos materiais.

As estacas somente serão liberadas para cravação após a contratada comprovar que a resistên-

cia do concreto e aço utilizados pelo fornecedor, realizada mediante apresentação de certificados de

controle tecnológico, que deverão ser compatíveis com as características adotadas no projeto.

Deve ser utilizado um capacete de aço com coxim e cepo de madeira, para proteção contra o es-

magamento da cabeça da estaca durante a cravação.

Durante a cravação, o boletim de cravação deverá ser preenchido adequadamente, a fim de per-

mitir o controle de execução. Para todas as estacas, o boletim de cravação deverá indicar o número

aplicado de golpes para o avanço sucessivo de metro em metro.

A contratada deve proceder à locação das estacas no campo em atendimento ao projeto.

As eventuais dúvidas, ou problemas, devem ser resolvidos com a CONTRATANTE antes do início

da implantação das estacas.

O sistema adotado para transporte, armazenamento e colocação na posição de cravação e nas

guias dos bate-estacas deverá ser realizado de modo a impedir fratura ou estilhaçamento do concreto.

As estacas danificadas deverão ser substituídas por outras em perfeitas condições. Toda estaca dani-

ficada nas operações de cravação deverá ser corrigida ou substituída mediante consulta prévia ao au-

tor do projeto.

O equipamento será posicionado de tal modo que a estaca seja cravada exatamente no ponto in-

dicado no projeto.

Deverá ser verificada a verticalidade da torre, a fim de assegurar a inclinação da estaca dentro

dos limites especificados no projeto.
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Na implantação das estacas no terreno a contratada deve atender às profundidades previstas no

projeto, salvo se a nega e o repique elástico das estacas anexas e sondagens próximas indicarem a

presença de camada de solo com resistência suficiente para suportar as cargas de projeto, ressalvan-

do a ocorrência de “nega falsa”.

De qualquer forma, alterações das profundidades das estacas somente podem ser realizadas

após autorização prévia por parte do RT da obra e autor do projeto.

O conceito de nega deve ser empregado exclusivamente para controle da cravação da estaca,

sendo vetado para determinação da capacidade de carga.

Para a execução de estacas, cujas cotas de arrasamento situem-se abaixo do nível do terreno de

cravação, devem ser previstos os usos de suplementos provisórios com comprimentos não superiores

a 2,5 m.

No caso de estacas parcialmente cravadas no solo, deve ser apresentada justificativa de segu-

rança quanto à flambagem.

Em blocos com mais de duas estacas deverá ser realizada a medida do levantamento de estacas

cravadas, quando da cravação de uma nova estaca no bloco.

Quando forem registrados deslocamentos sensíveis, a critério da Fiscalização, poderão ser toma-

das as seguintes medidas:

 recravação das estacas afetadas;

 cravação de novas estacas, considerando danificadas as que tiverem apresentado movimen-

tação.

As estacas devem ter o menor número de emendas possível, dentro do comprimento necessário.

A emenda nas estacas será aceita desde que assegure o comportamento uniforme e contínuo

das estacas. Só serão aceitas emendas por simples justaposição em estacas não sujeitas a esforços

horizontais ou de tração. Em casos especiais as emendas serão do tipo rígido, isto é, soldadas com

anel ou concretadas “in loco”, ou outro tipo sujeito à aprovação da Fiscalização.

As emendas devem apresentar resistência maior, ou, no mínimo, igual às das partes emendadas.

As cabeças das estacas, caso seja necessário, devem ser cortadas com ponteiros até que se

atinja a cota de arrasamento prevista, não sendo admitida qualquer outra ferramenta para tal serviço.

Após a execução da estaca, a cabeça deve ser aparelhada para a permitir a adequada ligação ao

bloco de coroamento, ou às vigas. Para tanto, devem ser tomadas as seguintes medidas:

 o corte do concreto deve ser efetuado com ponteiros afiados, trabalhando horizontalmente

com pequena inclinação para cima;
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 o corte do concreto deve ser feito em camadas de pequena espessura iniciando da borda em

direção ao centro da estaca;

 as cabeças das estacas devem ficar normais aos seus próprios eixos.

As estacas devem penetrar no bloco de coroamento em pelo menos 10 cm, salvo especificação

de projeto.

Nas estacas vazadas de concreto, antes da concretagem do bloco, o furo central deve ser

convenientemente preenchido.

A contratada deve manter registro completo da cravação de cada estaca, em duas vias, uma des-

tinada à fiscalização. Devem constar neste registro os seguintes elementos:

 data de fabricação;

 número e a localização da estaca;

 dimensões da estaca;

 cota do terreno no local da cravação;

 nível d’água;

 características do equipamento da cravação;

 diagrama da cravação;

 duração de qualquer interrupção na cravação e hora em que ela ocorreu;

 cota final da ponta da estaca cravada;

 cota da cabeça da estaca, antes do arrasamento;

 comprimento do pedaço cortado da estaca, após o arrasamento na cota de projeto;

 nega, penetração, em centímetros, nos dez últimos golpes, em três sequências;

 repique elástico, por golpe, nos trinta últimos golpes;

 desaprumo e desvio de locação;

 suplemento utilizado;

 anormalidade de execução;

 comprimento real da estaca, abaixo do arrasamento.

Não são aceitas estacas que não tenham sido registradas pela fiscalização.

Deve-se obter o diagrama de cravação em todas das estacas, obrigatoriamente as estacas mais

próximas aos furos de sondagem.
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Sempre que houver dúvidas sobre uma estaca, a fiscalização deve exigir a comprovação de seu

comportamento. Se essa comprovação não for julgada suficiente e, dependendo da natureza da dúvi-

da, a estaca deve ser substituída, ou após ter seu comportamento comprovado por prova de carga.

Em obras com grande número de estacas, devem ser feitas provas de carga estática em, no

mínimo, em 1% das estacas. Também devem ser feitos ensaios de carregamento dinâmico em, no

mínimo, em 3% das estacas. As provas de carga devem ter início juntamente com o início da crava-

ção das primeiras estacas de forma a permitir as providências cabíveis em tempo hábil. Deve ser evi-

tada a paralisação dos serviços de cravação de uma estaca, principalmente quando esta estiver próxi-

ma do final. Antes de dar por concluída uma cravação, a nega deve ser obtida no mínimo três vezes.

Todos estes procedimentos não acarretam ônus para o PMMG.

Deve ser constante a comparação dos comprimentos encontrados na obra com os previstos em

projeto.

Recebimento

Uma estaca será rejeitada quando apresentar fissura ou várias fissuras visíveis, que se estendam

por todo o perímetro da seção transversal, ou quando acusar imperfeições que, a critério da Fiscaliza-

ção, afetem a sua resistência ou vida útil.

Devem ser adotados os critérios na avaliação das fissuras transversais das estacas. A fissuração

não é nociva desde que:

 não seja superior a 0,3 mm e se a estrutura estiver protegida com revestimento;

 não seja superior a 0,2 mm para estrutura exposta em meio não agressivo;

As estacas devem ser rejeitadas desde que as fissuras longitudinais e transversais tenham aber-

tura superior a 0,6 mm. Para estacas protendidas o limite é de 0,4 mm.

Os serviços são aceitos e passíveis de medição desde que atendam, simultaneamente, às exi-

gências de materiais e de execução estabelecidas nesta especificação e seja entregue o boletim de

cravação corretamente preenchido e assinado.

A estaca cravada é aceita desde que:

 sua excentricidade, em relação ao projeto, seja de até 10% do diâmetro;

 o desaprumo seja no máximo de 1% de inclinação, do comprimento total útil cravado;

Os valores diferentes dos estabelecidos devem ser informados à projetista para verificação.

3.2 Fundação Rasa - Blocos e cintas de fundação

3.2.1 Blocos de fundação
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Os blocos serão instaladas nas dimensões definidas no projeto de fundação.

Durante a abertura da vala de dimensões definidas no projeto de fundação, (20cm para cada

lado) deverá ser providenciado o seu escoramento laterais por tábuas, mantidas na vertical por

intertravamento com caibros.

As tábuas serão removidas logo após a execução do baldrame, realizando a impermeabilização e

enchendo seus vazios com terra e compactando.

O fundo da vala, antes do lançamento do concreto, será bem compactado, utilizando-se para a

finalidade, um soquete de madeira de, aproximadamente, 10kg.

Deverá ser providenciado lastro de concreto magro fck>= 8 Mpa e espessura de 5 cm.

Os blocos terão armaduras principais aço CA 50, diâmetro 6,3 mm espaçados a cada 10 cm e na

armadura secundária CA 50, diâmetro 8 mm espaçados a cada 9 cm.

Toda armadura deverá ser montada conforme normas vigentes, aliada a boa prática da

construção.

Os blocos deverão ser impermeabilizados com pintura asfáltica, em suas três faces.

3.2.2 Cintas baldrames

As cintas serão instaladas nas dimensões descritas no projeto. Caso seja avaliada, durante a

execução, a presença de solo mole ou constituído por entulho, esse deverá ser removido, numa

profundidade mínima de 01 metro.

Durante a abertura da vala de dimensões descritas no projeto com acréscimo de 20 cm para

cada lado, deverá ser providenciado o seu escoramento lateral por tábuas, mantidas na vertical por

intertravamento com caibros.

As tábuas serão removidas logo após a execução do baldrame, realizando a impermeabilização,

enchendo seus vazios com terra e compactado.

O fundo da vala, antes do lançamento do concreto, será bem compactado, utilizando-se para a

finalidade, um soquete de madeira de, aproximadamente, 10kg.

Deverá ser providenciado lastro de concreto magro fck>= 8 Mpa e espessura de 5 cm.

As cintas serão armadas com aço CA 50, diâmetro 10 mm em toda sua extensão, com duas

barras superiores e duas inferiores. A armadura de cisalhamento será composta por estribos em barra

de aço CA 60 diâmetro 5 mm espaçados a cada 20 cm, distribuído em cada tramo da estrutura.

Toda armadura deverá ser montada conforme normas vigentes, aliada a boa prática da

construção.

A cinta deverá ser impermeabilizada com pintura asfáltica, em suas três faces, conforme

especificado.

3.2.3 Inspeção pela Contratada 

Os serviços deverão ser inspecionados pela CONTRATADA rigorosamente e realizado de acordo

com a prática indicada neste memorial e na locação indicada no projeto.
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4. ESTRUTURAS DE CONCRETO

Os serviços em concreto armado serão executados em estrita observância às disposições do

projeto estrutural. Para cada caso, deverão ser seguidas as Normas Brasileiras específicas, em sua

edição mais recente.

Nenhum conjunto de elementos estruturais poderá ser concretados sem a prévia e minuciosa

verificação, por parte da CONTRATADA e da FISCALIZAÇÃO, das fôrmas e armaduras, bem como do

exame da correta colocação de tubulações elétricas, hidráulicas e outras que, eventualmente, sejam

embutidas na massa de concreto. As passagens das tubulações através de vigas e outros elementos

estruturais deverão obedecer ao projeto, não sendo permitidas mudanças em suas posições, a não

ser com autorização do autor do projeto. Deverá ser verificada a calafetação nas juntas dos elementos

embutidos.

Sempre que a FISCALIZAÇÃO tiver dúvida a respeito da estabilidade dos elementos da estrutura,

poderá solicitar provas de carga para avaliar a qualidade da resistência das peças. O concreto a ser

utilizado nas peças terá resistência (fck) indicada no projeto.

4.1 Armaduras e Acessórios

4.1.1 Concreto Armado

As barras de aço utilizadas para as armaduras das peças de concreto armado, bem como sua

montagem, deverão atender às prescrições das Normas Brasileiras que regem a matéria, a saber :

NBR 6118, NBR 7187 e NBR 7480.

De um modo geral, as barras de aço deverão apresentar suficiente homogeneidade quanto às

suas características geométricas e não apresentar defeitos tais como bolhas, fissuras, esfoliações e

corrosão. Para efeito de aceitação de cada lote de aço a Contratada providenciará a realização dos

correspondentes ensaios de dobramento e tração, através de laboratório idôneo e aceito pela

Fiscalização, de conformidade com as Normas NBR ISO 6892/18 e NBR 7438. Os lotes serão aceitos

ou rejeitados em função dos resultados dos ensaios comparados às exigências da Norma NBR 7480.

As barras de aço deverão ser depositadas em áreas adequadas, sobre travessas de madeira, de

modo a evitar contato com o solo, óleos ou graxas. Deverão ser agrupados por categorias, por tipo e

por lote. O critério de estocagem deverá permitir a utilização em função da ordem cronológica de

entrada.

Cobrimento

Qualquer armadura terá cobrimento de concreto nunca menor que as espessuras prescritas no

projeto e na Norma NBR 6118. Para garantia do cobrimento mínimo preconizado em projeto, serão

utilizados distanciadores de plástico ou pastilhas de concreto com espessuras iguais ao cobrimento

previsto. A resistência do concreto das pastilhas deverá ser igual ou superior à do concreto das peças

às quais serão incorporadas. As pastilhas serão providas de arames de fixação nas armaduras.

Limpeza
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As barras de aço deverão ser convenientemente limpas de qualquer substância prejudicial à

aderência, retirando as camadas eventualmente agredidas por oxidação. A limpeza da armação

deverá ser feita fora das respectivas fôrmas.

Quando realizada em armaduras já montadas em fôrmas, será executada de modo a garantir que

os materiais provenientes da limpeza não permaneçam retidos nas fôrmas.

Corte

O corte das barras será realizado sempre a frio, vedada a utilização de maçarico.

Dobramento

O dobramento das barras, inclusive para ganchos, deverá ser realizado com os raios de

curvatura previstos no projeto, respeitados os mínimos estabelecidos nos itens 6.3.4.1 e 6.3.4.2 da

Norma NBR 6118. As barras de aço serão sempre dobradas a frio. As barras não poderão ser

dobradas junto às emendas com solda.

Emendas

As emendas por traspasse deverão ser executadas de conformidade com o projeto executivo. As

emendas por solda, ou outro tipo, deverão ser executadas de conformidade com as recomendações

da Norma NBR 6118. Em qualquer caso, o processo deverá ser também aprovado através de ensaios

executivos de acordo com a Norma NBR 6892.

Fixadores e Espaçadores

Para manter o posicionamento da armadura durante as operações de montagem, lançamento e

adensamento do concreto, deverão ser utilizados fixadores e espaçadores, a fim de garantir o

cobrimento mínimo preconizado no projeto.

Estes dispositivos serão totalmente envolvidos pelo concreto, de modo a não provocarem manchas ou

deterioração nas superfícies externas.

Montagem

Para a montagem das armaduras deverão ser obedecidas as prescrições do item 10.5 da Norma

NBR 6118.

Proteção

Antes e durante o lançamento do concreto, as plataformas de serviço deverão estar dispostas de

modo a não acarretar deslocamento das armaduras. As barras de espera deverão ser protegidas

contra a oxidação, através de pintura com nata de cimento e ao ser retomada a concretagem, serão

limpas de modo a permitir uma boa aderência.

4.2 Fôrmas

4.2.1 Materiais

Os materiais de execução das fôrmas serão compatíveis com o acabamento desejado e indicado

no projeto. Partes da estrutura não visíveis poderão ser executadas com madeira serrada em bruto.

Para as partes aparentes, será exigido o uso de chapas compensadas, madeira aparelhada, madeira
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em bruto revestida com chapa metálica ou simplesmente outros tipos de materiais, conforme

indicação no projeto e conveniência de execução, desde que sua utilização seja previamente

aprovada pela Fiscalização.

As madeiras deverão ser armazenadas em locais abrigados, onde as pilhas terão o espaçamento

adequado, a fim de prevenir a ocorrência de incêndios. O material proveniente da desforma, quando

não mais aproveitável, será retirado das áreas de trabalho.

4.2.2 Processo Executivo

A execução das fôrmas deverá atender às prescrições da Norma NBR 6118. Será de exclusiva

responsabilidade da Contratada a elaboração do projeto da estrutura de sustentação e escoramento,

ou cimbramento das formas. A Fiscalização não autorizará o início dos trabalhos antes de ter recebido

e aprovado os planos e projetos correspondentes.

As fôrmas e seus escoramentos deverão ter suficiente resistência para que as deformações,

devido à ação das cargas atuantes e das variações de temperatura e umidade, sejam desprezíveis.

As fôrmas serão construídas de forma a respeitar as dimensões, alinhamentos e contornos indicados

no projeto.

No caso de concreto aparente, as fôrmas deverão ser executadas de modo a que o concreto

apresente a textura e a marcação das juntas exigidas pelo projeto arquitetônico adequado ao plano de

concretagem. Os painéis serão perfeitamente limpos e deverão receber aplicação de desmoldante,

não sendo permitida a utilização de óleo. Deverá ser garantida a estanqueidade das fôrmas, de modo

a não permitir a fuga de nata de cimento. Toda vedação das fôrmas será garantida por meio de

justaposição das peças, evitando o artifício da calafetagem com papéis, estopa e outros materiais.

A manutenção da estanqueidade das fôrmas será garantida evitando-se longa exposição antes

da concretagem.

A amarração e o espaçamento das fôrmas deverão ser realizados por meio de tensor passando

por tubo plástico rígido de diâmetro adequado, colocado com espaçamento uniforme. A ferragem será

mantida afastada das fôrmas por meio de pastilhas de concreto.

4.2.2.1 Escoramento

As fôrmas deverão ser providas de escoramento e travamento, convenientemente dimensionados

e dispostos de modo a evitar deformações e recalques na estruturas superiores a 5mm. Serão

obedecidas as prescrições contidas na Norma NBR 6118.

4.2.2.2 Precauções Anteriores ao Lançamento do Concreto

Antes do lançamento do concreto, as medidas e as posições das fôrmas deverão ser conferidas,

a fim de assegurar que a geometria da estrutura corresponda ao projeto, com as tolerâncias previstas

na Norma 6118. As superfícies que ficarão em contato com o concreto serão limpas, livres de

incrustações de nata ou outros materiais estranhos, e convenientemente molhadas e calafetadas,

tomando-se ainda as demais precauções constantes no item 9.5 da Norma NBR 6118.

4.2.2.3 Desfôrma
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As fôrmas serão mantidas até que o concreto tenha adquirido resistência para suportar com

segurança o seu peso próprio, as demais cargas atuantes e as superfícies tenham adquirido suficiente

dureza para não sofrer danos durante a desforma. A Contratada providenciará a retirada das fôrmas,

obedecendo ao artigo 14.2 da Norma NBR 6118, de modo a não prejudicar as peças executadas, ou a

um cronograma acordado com a Fiscalização.

4.2.2.4 Reparos

As pequenas cavidades, falhas ou imperfeições que eventualmente aparecerem nas superfícies

serão reparadas de modo a restabelecer as características do concreto. As rebarbas e saliências que

eventualmente ocorrerem serão reparadas. A Contratada deverá apresentar o traço e a amostra da

argamassa a ser utilizada no preenchimento de eventuais falhas de concretagem. Todos os serviços

de reparos serão inspecionados e aprovados pela Fiscalização.

4.2.3 Inspeção pela Contratada 

A CONTRATADA deverá verificar todas as etapas do processo executivo, conforme descrito nos

itens anteriores.

4.3 Concreto

4.3.1 Cimento

O cimento empregado no preparo do concreto deverá satisfazer as especificações e os métodos de

ensaio brasileiros. O cimento Portland comum e o de alta resistência inicial atenderá à Norma NBR

16697.

Para cada partida de cimento será fornecido o certificado de origem correspondente. No caso de

concreto aparente, não será permitido o emprego de cimento de mais de uma marca ou procedência.

O armazenamento do cimento no canteiro de serviço será realizado em depósitos secos, à prova

d’água, adequadamente ventilados e providos de assoalho, isolados do solo, de modo a eliminar a

possibilidade de qualquer dano, total ou parcial, ou ainda misturas de cimento de diversas

procedências. Também deverão ser observadas as prescrições das Normas NBR 16697 e NBR 6118.

O controle de estocagem deverá permitir a utilização seguindo a ordem cronológica de entrada no

depósito.

4.3.2 Agregados

Os agregados, tanto graúdos quanto miúdos, deverão atender às prescrições das Normas NBR

7211 e NBR 6118, bem como às especificações de projeto quanto às características e ensaios.

Agregado Graúdo

Será utilizado o pedregulho natural ou a pedra britada proveniente do britamento de rochas

estáveis, isentas de substâncias nocivas ao seu emprego, como torrões de argila, material

pulverulento, gravetos e outros materiais. O agregado graúdo será uniforme, com pequena incidência

de fragmentos de forma lamelar, enquadrando-se a sua composição granulométrica na especificação

da Norma NBR 7211.
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O armazenamento em canteiro deverá ser realizado em plataformas apropriadas, de modo a

impedir qualquer tipo de trânsito sobre o material já depositado.

Agregado Miúdo

Será utilizada areia natural quartzosa ou artificial resultante da britagem de rochas estáveis, com

uma granulometria que se enquadre na especificação da Norma NBR 7211. Deverá estar isenta de

substâncias nocivas à sua utilização, tais como mica, materiais friáveis, gravetos, matéria orgânica,

torrões de argila e outros materiais. O armazenamento da areia será realizado em local adequado, de

modo a evitar a sua contaminação.

4.3.3 Água

A água usada no amassamento do concreto será limpa e isenta de siltes, sais, álcalis, ácidos,

óleos, matéria orgânica ou qualquer outra substância prejudicial à mistura. Em princípio, deverá ser

utilizada água potável. Sempre que se suspeitar de que a água disponível possa conter substâncias

prejudiciais, deverão ser providenciadas análises físico-químicas. Deverão ser observadas as

prescrições do item 8.1.3 da Norma NBR 6118.

4.3.4 Processo Executivo

Será exigido o emprego de material de qualidade uniforme, correta utilização dos agregados

graúdos e miúdos, de conformidade com as dimensões das peças a serem concretadas. A fixação do

fator água-cimento deverá considerar a resistência, a trabalhabilidade e a durabilidade do concreto,

bem como as dimensões e acabamento das peças.

No caso do concreto aparente, este fator deverá ser o menor possível, a fim de garantir a

plasticidade suficiente para o adensamento, utilizando-se aditivos plastificantes aprovados pela

Fiscalização, de forma a evitar a segregação dos componentes.

A proporção dos vários materiais usados na composição da mistura será determinada pela

Contratada em função da pesquisa dos agregados, da granulometria mais adequada e da correta

relação água-cimento, de modo a assegurar uma mistura plástica e trabalhável. Deverá ser observado

o disposto nos itens 8.2, 8.3 e 8.4 da Norma NBR 6118.

A quantidade de água usada no concreto será regulada para se ajustar às variações de umidade

nos agregados, no momento de sua utilização na execução dos serviços. A utilização de aditivos

aceleradores de pega, plastificantes, incorporadores de ar e impermeabilizantes poderá ser proposta

pela Contratada e submetida à aprovação da Fiscalização, em consonância com o projeto estrutural.

Será vedado o uso de aditivos que contenham cloreto de cálcio.

Cimentos especiais, como os de alta resistência inicial, somente poderão ser utilizados com

autorização da Fiscalização, cabendo à Contratada apresentar a documentação e justificativa da

utilização. Deverão ser exigidos testes no caso de emprego de cimento de alto-forno e outros

cimentos especiais.

Todos os materiais recebidos na obra ou utilizados em usina serão previamente testados para

comprovação de sua adequação ao traço adotado. A Contratada efetuará, através de laboratório
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idôneo e aceito pela Fiscalização, os ensaios de controle do concreto e seus componentes de

conformidade com as Normas Brasileiras relativas à matéria e em atendimento às solicitações da

Fiscalização, antes e durante a execução das peças estruturais.

O controle da resistência do concreto obedecerá ao disposto no item 15 da Norma NBR 6118. O

concreto estrutural deverá apresentar a resistência (fck) indicada no projeto. Registrando-se

resistência abaixo do valor previsto, o autor do projeto estrutural deverá ser convocado para,

juntamente com a Fiscalização, determinar os procedimentos executivos necessários para garantir a

estabilidade da estrutura.

4.3.4.1 Mistura e Amassamento

O concreto preparado no canteiro de serviço deverá ser misturado com equipamento adequado e

convenientemente dimensionado em função das quantidades e prazos estabelecidos para a execução

dos serviços e obras.

O amassamento mecânico no canteiro deverá ser realizado sem interrupção, e deverá durar o

tempo necessário para permitir a homogeneização da mistura de todos os elementos, inclusive

eventuais aditivos. A duração necessária deverá aumentar com o volume da massa de concreto e

será tanto maior quanto mais seco for o concreto.

O tempo mínimo para o amassamento deverá observar o disposto no item 12.4 da Norma NBR

6118. A adição da água será realizada sob o controle da Fiscalização. No caso de concreto produzido

em usina, a mistura deverá ser acompanhada por técnicos especialmente designados pela Contratada

e Fiscalização.

4.3.4.2 Transporte

O concreto será transportado até as fôrmas no menor intervalo de tempo possível. Os meios de

transporte deverão assegurar o tempo mínimo de transporte, a fim de evitar a segregação dos

agregados ou uma variação na trabalhabilidade da mistura. O tráfego de pessoas e equipamentos no

local da concretagem deverá ser disciplinado através de tábuas e passarelas. Deverá ser obedecido o

disposto no item 13.1 da Norma NBR 6118.

4.3.4.3 Lançamento

O lançamento do concreto obedecerá ao plano apresentado pela Contratada e aprovado pela

Fiscalização, não se tolerando juntas de concretagem não previstas no planejamento. No caso de

concreto aparente, deverá ser compatibilizado o plano de concretagem com o projeto de modulação

das fôrmas, de modo que todas as juntas de concretagem coincidam em emendas ou frisos

propositadamente marcados por conveniência arquitetônica.

A Contratada comunicará previamente à Fiscalização, em tempo hábil, o início de toda e qualquer

operação de concretagem, que somente poderá ser iniciada após a liberação pela Fiscalização. O

início de cada operação de lançamento será condicionado à realização dos ensaios de abatimento

(“Slump Test”) pela Contratada, na presença da Fiscalização, em cada betonada ou caminhão

betoneira. 
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O concreto somente será lançado depois que todo o trabalho de fôrmas, instalação de peças

embutidas e preparação das superfícies seja inteiramente concluído e aprovado pela Fiscalização.

Todas as superfícies e peças embutidas que tenham sido incrustadas com argamassa proveniente de

concretagem deverão ser limpas antes que o concreto adjacente ou de envolvimento seja lançado.

Especiais cuidados serão tomados na limpeza das fôrmas com ar comprimido ou equipamentos

manuais, especialmente em pontos baixos, onde a Fiscalização poderá exigir a abertura de furos ou

janelas para remoção da sujeira. O concreto deverá ser depositado nas fôrmas, tanto quanto possível

e praticável, diretamente em sua posição final, e não deverá fluir de maneira a provocar sua

segregação.

A queda vertical livre além de 2,0 metros não será permitida. O lançamento será contínuo e

conduzido de forma a não haver interrupções superiores ao tempo de pega do concreto. Uma vez

iniciada a concretagem de um lance, a operação deverá ser contínua e somente terminada nas juntas

de concretagem preestabelecidas. A operação de lançamento também deverá ser realizada de modo

a minimizar o efeito de retração inicial do concreto. Cada camada de concreto deverá ser consolidada

até o máximo praticável em termos de densidade. Deverão ser evitados vazios ou ninhos, de tal forma

que o concreto seja perfeitamente confinado junto às fôrmas e peças embutidas.

A utilização de bombeamento do concreto somente será liberada caso a Contratada comprove

previamente a disponibilidade de equipamentos e mão-de-obra suficientes para que haja perfeita

compatibilidade e sincronização entre os tempos de lançamento, espalhamento e vibração do

concreto. O lançamento por meio de bomba somente poderá ser efetuado em obediência ao plano de

concretagem, para que não seja retardada a operação de lançamento, com o acúmulo de depósitos

de concreto em pontos localizados, nem apressada ou atrasada a operação de adensamento.

4.3.4.4 Adensamento

Durante e imediatamente após o lançamento, o concreto deverá ser vibrado ou socado

continuamente com equipamento adequado à sua trabalhabilidade. O adensamento será executado

de modo a que o concreto preencha todos os vazios das fôrmas. Durante o adensamento, deverão

ser tomadas as precauções necessárias para que não se formem ninhos ou haja segregação dos

materiais. Dever-se-á evitar a vibração da armadura para que não se formem vazios em seu redor,

com prejuízo da aderência. Especial atenção será dada no adensamento junto às cabeças de

ancoragem de peças protendidas. O adensamento do concreto será realizado por meio de

equipamentos mecânicos, através de vibradores de imersão, de configuração e dimensões

adequadas às várias peças a serem preenchidas. Para as lajes, poderão ser utilizados vibradores de

placa. A utilização de vibradores de fôrma estará condicionada à autorização da Fiscalização e às

medidas especiais, visando assegurar a indeslocabilidade e indeformabilidade dos moldes. Os

vibradores de imersão não serão operados contra fôrmas, peças embutidas e armaduras.

Serão observadas as prescrições do item 13.2.2 da Norma NBR 6118.

4.3.4.5 Juntas de Concretagem
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Nos locais onde foram previstas juntas de concretagem, estando o concreto em processo de

pega, a lavagem da superfície da junta será realizada por meio de jato de água e ar sob pressão, com

a finalidade de remover todo material solto e toda nata de cimento eventualmente existente, tornando-

a a mais rugosa possível. Se recomendado pela Fiscalização ou previsto no projeto, deverá ser

utilizado adesivo à base de epóxi, a fim de garantir perfeita aderência e monoliticidade da peça.

Se, eventualmente, a operação somente for processada após o endurecimento do cimento, a

limpeza da junta será realizada mediante o emprego de jato de ar comprimido, após o apicoamento da

superfície. Será executada a colagem com resinas epóxi, se recomendada pela Fiscalização ou

indicada no projeto. Deverá ser obedecido o disposto no item 13.2.3 da NBR 6118.

4.3.4.6 Cura

O concreto preparado com cimento Portland terá de ser mantido umedecido por diversos dias

após sua concretagem, pois a água é indispensável às reações químicas que ocorrem durante o

endurecimento do concreto, principalmente durante os primeiros dias.

A cura, como é denominado esse processo de endurecimento, torna-o resistente e mais durável,

quando realizada com rigor e critérios, sendo esse o objetivo desse contrato, para que o concreto não

tenha prejuízo em sua durabilidade.

Será cuidadosamente executada a cura de todas as superfícies expostas com o objetivo de

impedir a perda de água destinada à hidratação do cimento. Durante o período de endurecimento do

concreto, as superfícies deverão ser protegidas contra chuvas, secagem, mudanças bruscas de

temperatura, choques e vibrações que possam produzir fissuras ou prejudicar a aderência com a

armadura.

Para impedir a secagem prematura, as superfícies de concreto serão abundantemente

umedecidas com água durante, no mínimo, 3 dias após o lançamento. Como alternativa, poderá ser

aplicado um agente químico de cura, para que a superfície seja protegida com a formação de uma

película impermeável. Todo o concreto não protegido por fôrmas e todo aquele já desformado deverá

ser curado imediatamente após ter endurecido o suficiente para evitar danos nas superfícies. O

método de cura dependerá das condições no campo e do tipo de estrutura. 

A cura adequada também será fator relevante para a redução da permeabilidade e dos efeitos da

retração do concreto, fatores essenciais para a garantia da durabilidade da estrutura.

A NBR 7678 deverá ser seguida para definição dos tempos mínimos de cura.

4.3.4.7 Reparos

No caso de falhas nas peças concretadas, serão providenciadas medidas corretivas,

compreendendo demolição, remoção do material demolido e recomposição com emprego de materiais

adequados, a serem aprovados pela Fiscalização. Registrando-se graves defeitos advindos da

execução e que não esteja de acordo com o projeto estrutural assinado por responsável técnico, este

deverá ser procurado pela CONTRATADA com o objetivo de acrescentar aos documentos da obra

Parecer Técnico e demais documentos deste profissional a cerca dos procedimentos corretivos.

Documento assinado. Verifique a autenticidade em:
https://intranet.policiamilitar.mg.gov.br/lite/assinador/web/validar?id=9D1FD32162EF



4.3.4.8 Aparelhos de Ancoragem

Deverão obedecer às dimensões, características técnicas e disposição de conformidade com as

indicações de projeto. A colocação deverá ser realizada de modo a garantir a sua indeslocabilidade e

a fixação dos cabos de protensão.

4.3.5 Inspeção pela Contratada 

A CONTRATADA deverá verificar todas as etapas do processo executivo, em conformidade com

os itens anteriores.

4.4 Aceitação da Estrutura

Satisfeitas as condições do projeto e desta Prática, a aceitação da estrutura se fará mediante

as prescrições no item 16 da Norma NBR 6118.

5. PAREDE CORTA-FOGO

A parede corta-fogo executada deverá seguir os critérios estabelecidos pelo CBMMG IT 06 –

Segurança Estrutural das Edificações Anexo B, com resistência mínima ao fogo de 120 minutos ou 2

horas. 

Para a execução das paredes a contratada deverá seguir a indicação da fiscalização fornecendo todo

material e mão de obra necessária para a execução, inclusive da parte de sustentação da parede.

5.1 Alvenaria de Blocos de Concreto

Os blocos de concreto serão de procedência conhecida e idônea, bem curados, compactos, ho-

mogêneos e uniformes quanto à textura e cor, isentos de defeitos de moldagem, como fendas, ondula-

ções e cavidades. Deverão apresentar arestas vivas e faces planas. As nervuras internas deverão ser

regulares e com espessura uniforme. Suas características técnicas serão enquadradas nas especifi-

cações das Normas NBR 6136. Se necessário, especialmente nas alvenarias com função estrutural,

os blocos serão ensaiados de conformidade com os métodos indicados na norma.

O armazenamento e o transporte dos blocos serão realizados de modo a evitar quebras, trincas,

lascas e outras condições prejudiciais.

5.1.1 Processo Executivo

As alvenarias de blocos de concreto serão executadas em obediência às dimensões e alinhamen-

tos indicados no projeto. Serão aprumadas e niveladas, com juntas uniformes. Os blocos serão ume-

decidos antes do assentamento e aplicação das camadas de argamassa. 

O assentamento dos blocos será executado com argamassa de cimento e areia, no traço volu-

métrico 1:4, quando não especificado pelo projeto ou Fiscalização, aplicada de modo a preencher to-

das as superfícies de contato.
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As amarrações das alvenarias deverão ser executadas de conformidade com as indicações do

projeto ou Fiscalização.

Nas alvenarias de blocos estruturais, deverão ser atendidas as disposições da Norma NBR

15961 - Execução e Controle de Obras em Alvenaria Estrutural de Blocos Vazados de Concreto.

Nas alvenarias de blocos aparentes, as juntas serão perfeitamente alinhadas e de espessura uni-

forme, levemente rebaixadas com auxílio de gabarito. Não deverão ser utilizados blocos cortados na

fachada do pano de alvenaria. As vergas e amarrações serão executadas com blocos especiais, a fim

de manter fachada homogênea. Se não for indicado no projeto, a contratada deverá apresentar um

plano de assentamento dos blocos para a prévia aprovação da Fiscalização. Os serviços de retoques

serão cuidadosamente executados, de modo a garantir a perfeita uniformidade da superfície da alve-

naria. 

Após o assentamento, as paredes deverão ser limpas, removendo-se os resíduos de argamassa.

5.1.2 Inspeção pela Contratada 

Todas as etapas do processo executivo deverão ser rigorosamente inspecionadas pela

CONTRATADA, de modo a verificar a locação, o alinhamento, o nivelamento, o prumo e o esquadro

das paredes, bem como os arremates a regularidade das juntas, de conformidade com o projeto.

6. REVESTIMENTOS

Todos os materiais componentes dos revestimentos, como cimento, areia, cal, água e outros,

serão da melhor procedência, para garantir a boa qualidade dos serviços.

6.1 Chapisco

O substrato precisa ser abundantemente molhado antes de receber o chapisco, para que não

ocorra absorção, principalmente pelos blocos, da água necessária à cura da argamassa do chapisco.

Toda a alvenaria a ser revestida será chapiscada depois de convenientemente limpa. As três

primeiras fiadas de alvenaria receberá chapisco com aditivo impermeabilizante na mistura da

argamassa. Os chapiscos serão executados com argamassa de cimento e areia grossa no traço

volumétrico 1:3, deverão ter espessura máxima de 5 mm.

aditivo impermeabilizante na mistura

Serão chapiscadas também todas as superfícies lisas de concreto, como teto, montantes, vergas

e outros elementos da estrutura que ficarão em contato com a alvenaria, inclusive fundo de vigas.

A argamassa tem que ser projetada energicamente, de baixo para cima, contra a alvenaria a ser

revestida.

6.2 Reboco

O reboco só poderá ser aplicado 48 horas após a pega completa do emboço, e depois do

assentamento dos peitoris, contra batentes e marcos. 
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A superfície deverá ser limpa com vassoura e suficientemente molhada com broxa.

As três primeiras fiadas de alvenaria receberão reboco com aditivo impermeabilizante na mistura

da argamassa.

O reboco será realizado com traço de 1:2:9, com revestimento de argamassa única, fabricada

com cimento Portland, calcário e aditivos (não contendo cal), preparada em estado seco e

homogêneo. A espessura do revestimento deve ser entre 1,5 cm e 2,5 cm. Acima de 2,5 cm, a

aplicação deve ser realizada em duas camadas. A argamassa com boa trabalhabilidade é aquela que

se mantém coesa ao ser transportada, mas não adere à colher de pedreiro ao ser projetada; deixando

penetrar a colher de pedreiro, porém sem ser fluida; se distribui facilmente e preenche todas as

reentrâncias do substrato (base); não endurece rapidamente quando aplicada. 

Inicialmente, é preciso identificar os pontos de maior e menor espessura utilizando esquadro e

prumo. Depois, assentar, com a mesma argamassa a ser utilizada no revestimento as taliscas de

cerâmica, de preferência nos pontos de menor espessura. Transferir o plano definido por essas

taliscas para o restante do ambiente, assentando então as demais. O taliscamento do teto deve ser

feito com auxílio de nível de mangueira ou nível a laser, considerando uma espessura mínima do

revestimento de 5 mm, no ponto crítico da laje. Posicionar e chumbar as cantoneiras metálicas para

acabamento dos cantos vivos em argamassa. Executar as mestras, entre as taliscas verticais e

aplicar a argamassa de revestimento em chapadas ou com desempenadeira de madeira, espalhando-

a até a espessura necessária e comprimindo-a fortemente com a colher de pedreiro. Aguardar o

puxamento (momento em que, pressionando os dedos, estes não conseguem penetrar na argamassa,

permanecendo limpos) para então sarrafear a argamassa com régua de alumínio apoiada sobre as

mestras, de baixo para cima, recobrindo todas as falhas. Como acabamento, é preciso utilizar

desempenadeira de madeira e/ou feltrada (ou espuma densa). Para melhorar o acabamento dos

cantos, utilizar desempenadeiras de canto interno e de quina. 

Para reboco de fachadas, os andaimes necessários à aplicação da argamassa deverão ser

montados de forma a não apoiá-los nas paredes (afastados cerca de 20 cm delas). 

As juntas de trabalho (juntas de dilatação) tem de ser executadas logo após o desempeno da

superfície. Caso não sejam previstas juntas de dilatação na fachada, a FISCALIZAÇÃO deverá ser

consultada para avaliação de instalação. As juntas deverão ser marcadas com auxílio do nível de

mangueira e, em seguida o risco deverá ser realizado com a utilização de um frisador. 

Todas as etapas do processo executivo deverão ser inspecionadas pela FISCALIZAÇÃO, de

modo que a superfície final se apresente bem homogênea, nivelada e acabada, e as arestas

regulares, não se admitindo ondulações ou falhas, em conformidade com as indicações de projeto.
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7. PISOS

7.1 Piso Cimentado

Sobre o solo previamente nivelado e compactado, será aplicado um lastro de concreto simples,

com resistência mínima fck = 9 Mpa, na espessura indicada no projeto. Essa camada deverá ser

executada somente após a conclusão dos serviços de instalações embutidas no solo. 

Sobre o lastro de concreto serão fixadas e niveladas às juntas plásticas ou de madeira, ou juntas

serradas de modo a formar os painéis com as dimensões especificadas no projeto. A profundidade

das juntas deverá alcançar a camada de base do piso. Caso as juntas sejam serradas, os cortes

deverão ser realizados 20 dias após a concretagem com maquina clipper em quadros de 3,0x3,0m,

terão uma profundidade de 3mm, em toda sua extensão. As juntas serradas serão calafetadas com

aplicação mastique à base de poliuretano.

Em seguida será aplicada a camada de regularização de cimento e areia média no traço

volumétrico 1:3, quando não especificado pelo projeto ou Fiscalização. A compactação deverá ser

realizada com compactadores, tipo CM20 ou rolo compactador, juntamente com acompanhamento do

controle de compactação. Deverão ser tomadas precauções no esquadrejamento entre paredes e

contra-piso, que deverão formar triedos perfeitos.

Os caimentos deverão respeitar as indicações do projeto. A massa de acabamento deverá ser

curada, mantendo-se as superfícies dos pisos cimentados permanentemente úmidas durante os 7

dias posteriores à execução.

Para se obter o acabamento liso, as superfícies deverão ser desempenadas após o lançamento

da argamassa (Nata de Concreto Desempenado). 

Em seguida, as superfícies serão polvilhadas manualmente com cimento em pó e alisadas

(queima) com colher de pedreiro ou desempenadeira de aço.

Com o piso acabado, desempeno mecânico será realizado para retirada das marcas de sarrafo e

posterior alisamento do concreto utilizando lâmina de concreto para retirada de todos os poros com

variação de ângulo. O concreto deverá ser polido mecanicamente por pessoas e equipamentos

especializados.

Para piso em concreto o processo é o mesmo sendo acrescentado a lona após o lastro, o

concreto com FCK 25 Mpa polido mecanicamente (nível zero) na espessura indicada de no mínimo

8cm e armado com tela de aço CA 60, tipo Q92. Os furos do piso para colocação das traves, em

quadras poliesportivas, devem ser deixados com suas devidas tampas.

7.1.1 Inspeção da Contratada 

Todas as etapas do processo executivo deverão ser inspecionadas pela Contratada, de modo a

verificar o perfeito alinhamento, nivelamento e uniformidade das superfícies, bem como os arremates,

juntas, ralos e caimentos de 0,5% para o escoamento das águas pluviais, de conformidade com as

indicações do projeto.
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7.2 Pavimentação Asfáltica

7.2.1 Imprimaduras e Pintura de Ligação

Imprimadura ou pintura ligante, têm funções muito semelhantes e, ainda, materiais, processos

executivos também semelhantes. Diferem muito mais em função das condições das camadas

subjacentes do que propriamente dos materiais das próprias pinturas

A quantidade de asfalto a ser utilizada nas imprimaduras ou nas pinturas ligantes é da ordem de

0,8 a 1,6 litro por metro quadrado. Na distribuição, devem-se tomar todos os cuidados para que a

pintura seja a mais uniforme possível. Para tanto, é necessário que essa distribuição seja feita sob

pressão, com barras de aspersão.

Os serviços para execução das imprimaduras betuminosas consistirão no fornecimento do

material betuminoso e na realização de todas as operações de execução e controle de qualidades

necessárias.

O ligante betuminoso não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente for inferior a 10 ºC,

ou em dias de chuva, ou quando a superfície a ser imprimada apresentar qualquer sinal de excesso

de umidade.

Todo carregamento de ligante betuminoso que chegar à obra deve apresentar, por parte do

fabricante/distribuidor, certificado de resultados de análise dos ensaios de caracterização,

correspondente à data de fabricação ou ao dia de carregamento para transporte com destino ao

canteiro de serviço, se o período entre os dois eventos ultrapassar de 10 dias. Deve trazer também

indicação clara de sua procedência, do tipo e quantidade do seu conteúdo e distância de transporte

entre a refinaria e o canteiro de obra.

É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a ação destrutiva

das águas pluviais, do trânsito e de outros agentes que possam danificá-los.

Processo Executivo

O material a se utilizado será cimento asfáltico de petróleo do tipo CAP-7, satisfazendo à

Especificação EB 78/86.

A superfície sobre a qual vai ser executada a imprimadura será varrida, de modo a remover

materiais estranhos tais como solos, poeiras e materiais orgânicos.

A distribuição do material betuminoso não poderá ser iniciada enquanto não for atingida e

mantida, no material existente dentro do veículo distribuidor, a temperatura necessária à obtenção de

viscosidade adequada à distribuição.

O veículo distribuidor deverá percorrer a extensão a ser imprimada em velocidade uniforme,

segundo trajetória equidistante do eixo da pista. A distribuição será feita com a mangueira de

operação manual sempre que a superfície a ser imprimada não permitir a utilização de barra de

distribuição. Nas fendas, a aplicação será executada com o regador tipo bico de pato.

Execução da imprimadura e da pintura de ligação
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A base a ser imprimada deve ser varrida por processo manual ou mecânico, de modo a eliminar

todo o pó e os materiais soltos existentes. Em seguida, aplica-se o material betuminoso adequado, na

temperatura de aplicação própria desse material. A quantidade de asfalto deve ser obtida regulando-

se a velocidade do caminhão distribuidor em função da vazão da bomba de asfalto. O consumo de

asfalto e a área coberta deverão estar na relação da quantidade fixada de pintura por metro quadrado.

Essas quantidades, como já foi visto, oscilam entre 0,8 e 1,6 litro por metro quadrado, escolhendo-se

a quantidade que resulte na completa absorção pela base no período de 24 horas.

Quanto à uniformidade da pintura, é obtida com mais facilidade com a utilização de distribuidores

mecânicos. Com distribuidores manuais (canetas ou similar), a uniformidade depende essêncialmente

da experiência do operador da mangueira.

Geralmente, deve-se dar preferência à imprimação de toda a largura da pista nas operações

diárias. Não sendo possível, pode-se trabalhar em meia pista, devendo-se, nesse caso, tomar os

devidos cuidados nas juntas, onde a superposição é uma consequência. Para evitar essa

superposição, é necessário cobrir com papel ou similar, transversal ou longitudinalmente à pista,

evitando que o material atinja áreas não destinadas à pintura em execução. As falhas que possam

ocorrer geralmente são sanadas com aplicação manual de asfalto.

É aconselhável proceder à imprimadura com a base levemente úmida, a fim de evitar absorção

muito rápida da pintura e facilitar-lhe a distribuição.

Nenhum tráfego pode ser permitido sobre a superfície recém-imprimada. No caso de ser

necessária a utilização da superfície, mais tarde e ainda antes da execução do revestimento pelo

menos 24 horas após a execução, a pista imprimada deve ser coberta com uma camada de areia ou

mistura de pedrisco e pó de pedra. A imprimadura, nesse caso, costuma ser chamada de reforçada, e

o tráfego por ela não pode exceder o período de um mês. Essa limitação atende à própria definição de

base de pavimento, que é uma camada destinada a resistir e distribuir esforços verticais e não estar

sujeita ao desgaste pela ação direta do tráfego. Essa condição é exercida pelo revestimento.

No caso de a imprimadura receber o tráfego por algum tempo, é necessário executar uma nova

pintura ligante, por ocasião da execução do revestimento.

Os controles a serem efetuados na execução da imprimadura devem ser de quantidade, de

temperatura e de qualidade.

O controle de qualidade é feito visando constatar, com ensaios convenientes de laboratório, se o

material betuminoso está atendendo às especificações próprias.

O controle de temperatura deve ser feito em intervalos nunca inferiores a duas determinações por

período de trabalho e visa verificar se o material betuminoso está sendo aplicado na temperatura

própria do material utilizado.

A uniformidade da pintura não oferece grandes dificuldades com a utilização dos distribuidores,

que dispõem de dispositivos especiais de medidas de vazão e de velocidade. Porém, é importante
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verificar, antes de cada aplicação, se os bicos da barra de aspersão estão permitindo completamente

e de maneira uniforme a passagem do material betuminoso.

Tanto a imprimadura quanto a pintura de ligação são medidas e pagas por metro quadrado de

área imprimada.

7.2.2 Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ)

Os serviços consistirão na execução de uma camada betuminosa usinada a quente, com

equipamentos adequados e controle necessário, seguindo o alinhamento, perfil, seção transversal

típica e dimensões indicadas no projeto.

Materiais

O agregado graúdo será constituído de pedra britada ou pedregulho (seixo rolado) britado. O

agregado fino consistirá nas partículas que passam na peneira n° 4 podendo ser constituído de areia,

isento de torrões de argila e matéria orgânica. O material de enchimento ou “filler” deverá constituir-se

de partículas finas e inertes em relação aos demais componentes, não plástico, como pó calcário, cal

hidratada, cimento Portland. 

Os agregados deverão ainda apresentar características físicas e mecânicas, conforme

especificado em projeto:

 Abrasão Los Angeles determinada pelo Método DNER-DPT- M35-64;

 Resistência à desintegração pela Método DNER-DPTM89- 64;

 Equivalente de areia do agregado fino pelo Método DNER-DPT-M54-63;

 Adesividade pelo Método DNER-DPT-M98-63 E M99- 63;

 Composição granulométrica pelo Método DER-M15-61.

O material betuminoso será do tipo CAP-20 ou CAP- 55 deverá satisfazer às exigências contidas

na Especificação EB 78/86. Conforme a camada, intermediária ou de rolamento, a composição

granulométrica obedecerá ao especificado. A mistura betuminosa será dosada pelo método Marshall e

deverá satisfazer aos requisitos da especificação de materiais.

Não serão admitidas na execução, fixada a granulometria e o teor de betume, variações

superiores a:

Peneira (mm) % Passando

19,00 e 12,50  ± 7%

9,50 e 4,80 ± 5%

2,00 e 0,42 ± 4%

0,18 ± 3%

0,07  ± 2%
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Teor de asfalto ± 0,3%

Também poderão ser empregadas misturas que contenham materiais reciclados, fibras minerais,

polímeros, borrachas recicladas ou outros aditivos. Nesses casos deverão ser realizados estudos de

dosagem específicos.

7.2.2.1 Processo Executivo

Sobre a base ou sobre revestimentos antigos, depois de executada a imprimadura, a mistura será

distribuída com acabadora autopropulsionada, com mecanismo adequado para conformá-la aos

alinhamentos, perfis e seções transversais. A temperatura de aplicação da mistura no momento de

aplicação não deverá ser inferior a:

 no caso de cimento asfáltico, 125 °C;

 no caso de alcatrões, 75 °C.

O equipamento deverá deslocar-se a uma velocidade que permita a distribuição da mistura de

forma contínua e uniforme. No caso de duas camadas, a segunda será executada antes que a

primeira receba tráfego, evitando o emprego de nova imprimadura. Os trabalhos manuais atrás da

acabadora serão reduzidos ao máximo. Logo após a distribuição da mistura na pista, será iniciada a

sua compactação. A rolagem será iniciada com rolo de pneus com baixa pressão e aumentada à

medida que a mistura for sendo compactada, suportando, portanto, maiores pressões. O acabamento

final será feito com rolos tipo tandem. As rodas dos rolos deverão ser molhadas para evitar a sua

adesão ao ligante. A compactação só terminará após atingir o grau fixado no projeto. Sempre que for

necessário fazer correções, estas serão executadas mediante remoção da parte defeituosa em toda a

espessura da camada, em área retangular ou quadrada, e substituição por mistura fresca, à

temperatura adequada para aplicação, compactando-a até obter a mesma densidade do material

adjacente.

Durante todo o tempo necessário à execução das camadas e até o seu recebimento, a obra

deverá ser protegida contra a ação destrutiva das águas pluviais, trânsito e outros agentes que

possam danificá-la.

7.2.2.2 Inspeção pela Contratada 

A CONTRATADA deverá verificar todas as etapas do processo, de modo a verificar o perfeito

nivelamento do piso e arremates.

8. COBERTURA 

8.1 Telhas Metálicas

As telhas metálicas deverão observar a especificação descrita em projeto sendo de 50mm. Serão

de procedência conhecida e idônea, com cantos retilíneos, isentas de rachaduras, furos e

amassaduras. Os tipos e as dimensões obedecerão às especificações de projeto.
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De preferência, o armazenamento será realizado em local próximo da montagem, em área plana, com

as peças na posição vertical. Na impossibilidade, as telhas serão apoiadas sobre suportes de madeira

espaçados de 3 m, aproximadamente, de altura variável, de modo que a pilha fique ligeiramente

inclinada, com espaço suficiente para a ventilação entre as peças, de modo a evitar o contato das

extremidades com o solo.

As peças de acabamento e arremate serão armazenadas com os mesmos cuidados, juntamente

com as telhas. Os conjuntos de fixação serão acondicionados em caixas, etiquetadas com a indicação

do tipo e quantidade e protegidas contra danos.

8.1.1 Processo executivo

Antes do início da montagem das telhas, será verificada a compatibilidade da estrutura de

sustentação com o projeto da cobertura. Se existirem irregularidades, serão realizados os ajustes

necessários. O assentamento das telhas será realizado cobrindo-se simultaneamente as águas

opostas do telhado, a fim de efetuar simetricamente o carregamento da estrutura de sustentação.

Serão obedecidos os recobrimentos mínimos indicados pelo fabricante, em função da inclinação do

telhado. As telhas serão fixadas às estruturas de sustentação por meio de dispositivos adequados, de

conformidade com as especificações do fabricante e detalhes do projeto.

As chapas de aço deverão ter a seguinte composição: 55% de alumínio, 43,5% de zinco e 1,5%

de silício, garantindo a durabilidade

No caso de telhas autoportantes, que dispensam estruturas auxiliares de sustentação, as peças

serão transportadas sobre o piso da edificação, imediatamente abaixo dos pontos de apoio. As telhas

serão içadas desse nível até às cotas de apoio, onde será efetivado o assentamento. Se o vão de

cobertura for superior ao comprimento das telhas, o levantamento será realizado após a ligação das

peças. As telhas serão ancoradas pelas extremidades, de conformidade com os detalhes de projeto.

As telhas serão fixadas às estruturas de sustentação por meio de parafusos ou ganchos providos

de roscas, porcas e arruelas, de conformidade com os detalhes do projeto.

O assentamento deverá ser executado no sentido oposto ao dos ventos predominantes. Os

acabamentos e arremates serão executados de conformidade com as especificações do fabricante e

detalhes do projeto.

O traspasse transversal deverá ter uma transposição mínima de 25 cm com o uso da fita de

vedação.

Para garantir a estanqueidade das telhas serão colocadas fitas de vedação na extensão dos

transpasse na transversal e na sobreposição longitudinal entre telhas, entre telhas e cumeeiras e

entre telhas e acabamentos. 

No caso de estruturas de sustentação metálicas, não será admitido o contato direto das telhas

com os componentes da estrutura, a fim de evitar a corrosão eletrolítica na presença de umidade.

Deverá ser interposta uma camada isolante entre as superfícies de contato, constituída por resinas

sintéticas, produtos betuminosos, fibras, tinta à base de cromato de zinco ou zarcão.
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O trânsito sobre o telhado somente será permitido sobre tábuas ou chapas de madeira

adequadamente apoiadas nas telhas.

Os parafusos não devem danificar ou amassar as telhas no momento de sua fixação. Por isso

deverá ser utilizado arruelas 1” duplas para evitar que as telhas amassem. Todo parafuso deverá ser

calafetado em toda sua extensão e na cabeça após a fixação.

A cumeeira deverá estar em perfeito alinhamento e declividade com a telha evitando-se

aberturas. A fixação da cumeeira deverás ser executado junto com a telha não sendo aceito rebite e

aberturas entre cumeeira e telha.

As exigências feitas pelo fabricante devem ser seguidas rigorosamente, modificações deverão

ser conta quitadas a Contratante. 

Recebimento

Todas as etapas do processo executivo deverão ser inspecionadas pela CONTRATADA, de modo

a verificar a perfeita uniformidade dos panos, o alinhamento e encaixe das telhas e beirais, bem como

a fixação e vedação da cobertura.

Não serão aceitas telhas manchadas, amassadas ou com aspecto que prejudique a qualidade da

telha. 

8.2 Engradamento Metálico para Sustentação das Telhas

A estrutura é formada por perfis laminando Açominas em Aço ASTM A572 Grau 50, perfis lamina-

das em Aço ASTM A36 e perfis dobrados, também em Aço ASTM A36, cobertos com telhas Termo-

acústicas 

Normas utilizadas

AISC ASD 89 – American Institute of Steel Construction - Allowable Stress Design;

NBR 8800 – Projeto e Execução de Estruturas de Aço de Edifícios; 

NBR 6120 – Cargas Para o Cálculo de Estruturas de Edificações;

NBR 6123 – Forças Devidas ao Vento em Edificações;

Materiais Adotados

Perfis Laminados ASTM A36; Perfis Laminados Açominas ASTM A572 Grau 50; Chapas ASTM

A36;Chumbadores Hilti ou equivalente; Parafusos Principais ASTM A325; Parafusos Secundários

ASTM A307; Eletrodo Solda AWS E7018.

Perfis 

Os perfis laminados a serem utilizados na fabricação deverão atender as tolerâncias dimensio-

nais definidas na norma ASTM A6/A6M.
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Os perfis compostos de chapas soldadas serão produzidos pelo fabricante da estrutura metálica

ou adquiridos de terceiros devendo apresentar-se dentro das tolerâncias dimensionais definidas nes-

ta especificação.

Os perfis de chapa finas laminados a frio, adquiridos de fornecedores ou executados pelo pró-

prio fabricante da estrutura, deverão ter os comprimentos previstos nos desenhos de fabricação, a

fim de que sejam eliminadas soldas intermediárias. Tais perfis deverão ainda seguir as seguintes ob-

servações:

Tolerância no comprimento:

Até 1 metro = 1,0 mm;

Para cada metro seguinte = 0,5 mm.

Empeno das peças:

0,25% do comprimento total;

Os perfis não poderão apresentar fissuras nas dobras.

Qualquer desempeno que se fizer necessário poderá ser alcançado por processos mecânicos

ou pela aplicação localizada de uma quantidade limitada de calor, sendo, que neste caso, a tempera-

tura das áreas aquecidas não deverá exceder 650 ºC.

Os cortes das chapas de composição dos perfis executados a oxigênio deverão preferencial-

mente ser realizados através de máquinas, devendo as arestas serem livres de rebarbas e outras im-

perfeições.

O aplainamento ou acabamento de arestas de chapas ou perfis cortados em tesoura ou a gás

não é necessário, exceto quando especificamente indicados nos desenhos de fabricação ou quando

estiver incluída em uma determinada preparação para soldagem.

Ligações Parafusadas 

Os parafusos e respectivas porcas deverão ser estocados limpos de sujeira e ferrugem, princi-

palmente nas roscas, sendo indispensável guardá-los levemente oleados.

Os furos para parafusos terão normalmente 1,5mm a mais que o diâmetro nominal do conector.

Se a espessura do material não for maior que o diâmetro nominal do parafuso acrescida de

3mm, os furos poderão ser puncionados. Nos casos em que a espessura do material for maior que o

diâmetro nominal do parafuso acrescida de 3mm, os furos deverão ser obtidos em furadeiras ou en-

tão puncionados e posteriormente alargados.
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Quando necessário, os furos para parafusos deverão ser alargados através do uso de alargado-

res, não sendo permitida a utilização de maçarico. As rebarbas externas de orifícios furados e alarga-

dos deverão ser removidas.

As regiões com furos para ligações por atrito deverão apresentar-se perfeitamente desempena-

das e isentas de pintura, óleo, graxa, ferrugem e poeira, para evitar a redução do coeficiente de atri-

to.

Ligações Soldadas

Todas as soldas deverão obedecer às especificações da norma AWS D1.1. A dimensão mínima

para solda de filete será de 5mm, a menos que a solda não seja estrutural. A dimensão máxima do fi-

lete será igual à espessura da chapa mais fina que estiver sendo soldada, desde que o filete não ul-

trapasse 14mm, quando deverá ser usada solda de penetração.

Todas as juntas de topo deverão ser de penetração total usando-se para isto um chanfro duplo

ou simples, ou de cobre-junta, conforme as dimensões da peça e a posição da junta e de acordo

com os detalhes nos desenhos de fabricação.

Uma atenção especial deverá ser dada às juntas sujeitas à fadiga, quando deverão ser tomados

os cuidados de esmerilamento ou arredondamento para evitar a concentração de tensões.

As superfícies preparadas para a soldagem deverão estar livres de rebarbas, graxas, tintas e

outros resíduos. No caso do chanfro das chapas ter sido executado por maçarico, as bordas deverão

ser esmerilhadas.

Os eletrodos para solda manual deverão ser do tipo AWS-A 5.1 ou A 5.5, E-70XX e para solda

automática de arco submerso deverá ser seguida a especificação AWS-A 5.17, F7XEXXXX.

Todos os materiais a serem utilizados nos processos de soldagem deverão ser armazenados e

manuseados em locais limpos e secos, não devendo ser utilizados elementos úmidos, danificados ou

sujos, nem arames enferrujados, conforme procedimento da AWS.

Os serviços de soldagem somente poderão ser executados por soldadores qualificados por sis-

tema de testes para o tipo de solda que executarão, devendo os resultados desses testes serem de-

vidamente registrados e acompanhados. Deverá ser mantido pelo fabricante um registro completo

com as indicações do soldador responsável por solda importante executada. Os custos desta qualifi-

cação e registro correrão por conta do fabricante.

O fabricante, quando solicitado, deverá apresentar uma Especificação de Procedimento de Sol-

dagem – EPS, devidamente certificada, para cada tipo de junta.

Quando necessário, em função da espessura das chapas a serem soldadas, deverá ser execu-

tado o preaquecimento das mesmas, antes da soldagem de acordo com as especificações AWS.
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A soldagem, sempre que possível deverá ser feita em posição plana, usando-se para isso de

dispositivos adequados.

Todas as juntas de topo deverão ser executadas com a utilização de “Chapas de espera” para

início e fim das soldas. O primeiro passe das soldas de penetração total deverá ter sua raiz extraída

antes de se iniciar a solda do outro lado, possibilitando, assim, uma penetração completa e sem des-

continuidade, devendo também ser feita uma cuidadosa limpeza de escória após cada passe.

As soldas deverão ser executadas em uma sequência adequada para cada tipo de peça, de for-

ma a minimizar os efeitos causados por tensões residuais e empenos.

As soldas automáticas deverão ser executadas através de operação contínua, sem paradas ou

partidas intermediárias.

As soldas que apresentarem defeitos tais como trincas, inclusão de escória, porosidade, morde-

duras, penetração incompleta, etc., e que estiverem fora das tolerâncias indicadas nesta especifica-

ção, deverão ser removidas por meio de esmerilhamento ou goivamento e convenientemente refei-

tas.

Uma atenção especial deverá ser dada às dimensões dos filetes de solda, os quais serão medi-

dos com o auxílio de gabaritos adequados, evitando-se tanto o super quanto o infradimensionamen-

to.

Deverão ser removidas por meio de esmeril todas as rebarbas, respingos e marcas feitas por

solda de dispositivos temporários usados na fabricação.

Marcação

Todos os elementos estruturais deverão receber no seu lado esquerdo “marcas de montagem”,

anotadas a tinta, (com altura mínima de 38 mm) e puncionadas, de forma a permitir sua fácil e segu-

ra identificação no campo quando dos trabalhos de montagem.

Inspeção

O Fabricante deverá proporcionar aos inspetores as facilidades e equipamentos necessários à

realização de inspeção e dos testes requeridos.

Quando for necessária a pré-montagem de parte das estruturas metálicas, ela deverá ser reali-

zada antes de se iniciarem os trabalhos de pintura.

Os serviços de inspeção deverão seguir basicamente o seguinte roteiro, o qual poderá sofrer

modificações ou acréscimos quando da contratação dos serviços:

Inspeção visual das estruturas metálicas pela contratante;

Controle dimensional de acordo com os desenhos de fabricação e tolerâncias admissíveis;
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Controle da matéria prima através de certificados de teste de qualidade emitidos na sua origem

ou de relatórios de ensaios executados pelo fabricante;

Controle das soldas, através da verificação dos certificados de pré-qualificação de soldadores,

dos processos de soldagem, da preparação das juntas para solda, das dimensões das soldas,

dos alívios de tensão e ensaios não-destrutivos (ultra-som, gamagrafia, líquido penetrante,

etc.), onde necessário;

Controle de furações e respectivos acabamentos;

Controle de acabamento, limpeza e pintura das superfícies metálicas;

Acompanhamento e controle de pré-montagem e embarque das estruturas.

Tolerâncias

As estruturas metálicas deverão ser fabricadas obedecendo-se prioritariamente às tolerâncias

indicadas nos desenhos de fabricação, bem como as apresentadas nesta especificação. Para os

casos não previstos, deverão ser seguidas as recomendações contidas nas normas.

Embalagem

Todo o material pronto para ser embarcado deverá ser devidamente acondicionado. A embala-

gem deverá ser nova e feita de maneira que seja facilmente manuseada.

As peças menores como parafusos, porcas, arruelas, chapas de ligação e outras, deverão ser

acondicionadas em caixas com peso bruto máximo de 100 kg.

Todas as peças pertencentes a um mesmo tipo de estrutura deverão ser acondicionadas em vo-

lumes com a mesma identificação.

As embalagens, caixas e volumes deverão ser marcados claramente, indicando-se o tipo da es-

trutura, conteúdo e quantidade, de tal forma que no recebimento possam ser facilmente conferidos.

Expedição

Nenhum material ou estrutura poderá ser embarcado sem que tenha sido anteriormente liberado

pela inspeção.

A responsabilidade do Fabricante na expedição se estende a entrega do material fabricado no

local estabelecido no contrato.

Dentro deste limite de responsabilidade, caberá ao fabricante o embarque das estruturas devi-

damente protegida contra empenos, perdas e outras avarias durante o transporte.

As peças de grande porte deverão ser convenientemente imobilizadas com cabos de aço e esti-

cadores ou por meio de calços de madeira fixados ao veículo de transporte.
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As peças de pequeno porte tais como talas, cantoneiras, tirantes ou outros elementos avulsos

deverão ser embalados em amarrados e etiquetados. Chumbadores, parafusos, porcas e arruelas

deverão ser acondicionados em sacos ou caixas de madeira devidamente etiquetados.

Uma especial atenção deverá ser dada à colocação de calços de madeira para evitar o atrito en-

tre as peças, bem como as deformações ocasionadas pela solicitação das mesmas segundo eixos

de inércia diferentes dos considerados nos dimensionamentos das respectivas seções.

MONTAGEM

Montagem de Coberturas

As coberturas serão executados utilizando telhas trapezoidais em chapa de aço galvanizada.

A CONTRATADA deverá utilizar cabos guia e trava quedas durante a execução dos serviços.

As telhas devem ser montadas em sentido contrário ao vento, iniciando pelo beiral até a cumeei-

ra, com cuidado para não danificar a peça.

Nunca pisar diretamente sobre as telhas. Montá-las pisando sobre tábuas apoiadas nas terças,

evitando o alargamento ou estreitamento das telhas, o que poderá comprometer a sua largura útil.

Se a obra tiver duas águas, a montagem deverá ser simultânea em ambos os lados, para garantir o

alinhamento com a cumeeira. Conferir o recobrimento útil instalado a cada 20m.

Recobrimento Frontal

Considerar variação em função da inclinação do telhado (i):

Para 3% < i < 5% - Adotar recobrimento de 500 mm e utilizar fitas de vedação;

Para 5% < i < 15% - Adotar recobrimento de 250 mm;

Para i > 15% - Adotar recobrimento de 200 mm

Recobrimento Lateral

Considerar variação em função da inclinação do telhado (i):

Para 3% < i < 5% - Recomenda-se recobrimento duplo, com fixador de abas (1/4"14x7/8") a cada

500mm com aplicação de fita de vedação;

Para i > 5% - Recomenda-se recobrimento simples, com fixador de abas a cada 750mm.

Segurança

Em função dos riscos no processo de instalação das telhas, utilizar os Equipamentos de Prote-

ção Individual (EPI) adequados e observar a Norma NR 18 - Item 18.18 - “Serviços em Telhados”.

Fiscalização
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O Montador deverá permitir o livre acesso da Fiscalização, a qualquer lugar da obra durante o

período de tempo em que durar o serviço.

Garantias 

A CONTRATADA deverá garantir os trabalhos executados contra materiais defeituosos, falhas

de mão-de-obra e métodos de execução dos serviços.

9. IMPERMEABILIZAÇÃO 

9.1 Emulsão asfáltica 

As cintas receberão aplicação de emulsão asfáltica em todas as suas faces. Após a execução

das cintas os blocos de concreto do muro também receberão a impermeabilização 60cm acima do

solo.

Caso o arrimo ou os blocos baldrames fiquem abaixo do terreno deverá ser previsto mais uma

fiada de bloco impermeabilizado até a superfície do terreno evitando o contato com a terra.

As superfícies de concreto deverão estar limpas, secas, isentas de óleos, graxas e partículas

soltas de qualquer natureza.

Aplicação

A emulsão será preparada com a adição de água pura, se recomendada pelo fabricante,

agitando-se a mistura de modo que fique homogênea. 

Após a regularização do baldrame, deve ser aplicado o primer. Após a secagem deve ser

aplicada a primeira demão da emulsão. Nesta demão, denominada "penetração", esfregar bem o

material sobre o alicerce.

Aplicar uma primeira demão de penetração, esfregando o pincel ou a brocha sobre a superfície e

procurando esticar o material o máximo possível. A segunda demão aplica-se de forma farta, sempre

observando o intervalo mínimo entre demãos até que a película formada pela emulsão tenha 3 mm de

espessura. Liberar a área tratada somente após secagem total de no mínimo 24 horas, após a

aplicação da terceira e última demão.

Em áreas verticais, para aumentar a aderência do revestimento, pode-se pulverizar areia na

última demão do impermeabilizante antes da cura total do produto

A quantidade de camadas da emulsão e o processo executivo obedecerá ao disposto na Norma

NBR 9575/2010

Nunca se deve queimar nem mesmo alisar a superfície com desempenadeira de aço ou colher de

pedreiro.

9.1.1 Inspeção pela Contratada 

Os serviços deverão ser inspecionados pela CONTRATADA rigorosamente e realizado de acordo

com a prática indicada neste memorial.
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10. INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

Para a execução dos postes de iluminação a contratada deverá seguir orientações da

fiscalização antes da execução, que indicará o processo de execução.

Materiais e Equipamentos

A inspeção para recebimento de materiais e equipamentos será realizada no local da obra por

processo visual, podendo, entretanto, ser feita na fábrica ou em laboratório, por meio de ensaios, a

critério do Contratante.

Neste caso, o fornecedor deverá avisar com antecedência a data em que a inspeção poderá ser

realizada.

Para o recebimento dos materiais e equipamentos, a inspeção deverá conferir a discriminação

constante da nota fiscal, ou guia de remessa, com o respectivo pedido de compra, que deverá estar

de acordo com as especificações de materiais, equipamentos e serviços.

Caso algum material ou equipamento não atenda às condições do pedido de compra, deverá ser

rejeitado. A inspeção visual para recebimento dos materiais e equipamentos constituir-se-á,

basicamente, do cumprimento das atividades descritas a seguir:

 conferir as quantidades;

 verificar as condições dos materiais, como, por exemplo, estarem em perfeito estado, sem

trincas, sem amassamentos, pintados, embalados e outras;

 designar as áreas de estocagem, em lugares abrigados ou ao tempo, levando em

consideração os tipos de materiais, como segue:

 estocagem em local abrigado - materiais sujeitos à oxidação, peças miúdas, fios, luminárias,

reatores, lâmpadas, interruptores, tomadas, eletrodutos de PVC e outros;

 estocagem ao tempo - peças galvanizadas a fogo, transformadores (quando externos), cabos

em bobinas e para uso externo ou subterrâneo.

10.1 Processo Executivo

10.1.1 Entrada e Medição de Energia

Os serviços relacionados com a entrada de energia serão entregues completos, com a ligação

definitiva à rede pública, em perfeito funcionamento e com a aprovação da concessionária de energia

elétrica local.

A execução da instalação de entrada de energia deverá obedecer aos padrões de concessionária

de energia elétrica local. A Contratada terá a responsabilidade de manter com a concessionária os

entendimentos necessários à aprovação da instalação e à ligação da energia elétrica.

As emendas dos condutores serão efetuadas por conectores apropriados; as ligações às chaves

serão feitas com a utilização de terminais de pressão ou compressão.
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Onde houver tráfego de veículos sobre a entrada subterrânea, deverão ser tomadas precauções

para que a tubulação não seja danificada; as caixas de passagem de rede deverão ter tampas de ferro

fundido, do tipo pesado.

10.1.2 Instalação de Eletrodutos

Corte

Os eletrodutos deverão ser cortados perpendicularmente ao seu eixo longitudinal, conforme

disposição da NBR 5410.

Dobramento

Não serão permitidos, em uma única curva, ângulos maiores que 90º, conforme NBR 5410. O

número de curvas entre duas caixas não poderá ser superior a 3 de 90º ou equivalente a 270º,

conforme disposição da NBR 5410.

O curvamento dos eletrodutos metálicos deverá ser executado a frio, sem enrugamento,

amassaduras, avarias do revestimento ou redução do diâmetro interno.

O curvamento dos eletrodutos em PVC deverá ser executado adotando os seguintes

procedimentos:

 cortar um segmento do eletroduto a encurvar, com comprimento igual ao arco da curva a

executar e abrir roscas nas duas extremidades;

 vedar uma das extremidades por meio de um tampão rosqueado, de ferro, provido de punho

de madeira para auxiliar o manuseio da peça, e preencher a seguir o eletroduto com areia e

serragem; após adensar a mistura areia/serragem, batendo lateralmente na peça, vedar a

outra extremidade com um tampão idêntico ao primeiro;

 mergulhar a peça em uma cuba contendo glicerina aquecida a 140ºC, por tempo suficiente

que permita o encurvamento do material; o tamanho da cuba e o volume do líquido serão os

estritamente necessários à operação;

 retirar em seguida a peça aquecida da cuba e procurar encaixá-la num molde de madeira tipo

meia-cana, tendo o formato (raio de curvatura e comprimento do arco) igual ao da curva

desejada, cuidando para evitar o enrugamento do lado interno da curva; o resfriamento da

peça deve ser natural.

Roscas

As roscas deverão ser executadas segundo o disposto na NBR NM ISO 7-1:2000. O corte deverá

ser feito aplicando as ferramentas na sequência correta e, no caso de cossinetes, com ajuste

progressivo.

O rosqueamento deverá abranger, no mínimo, cinco fios completos de rosca. Após a execução

das roscas, as extremidades deverão ser limpas com escova de aço e escareadas para a eliminação

de rebarbas.

Os eletrodutos ou acessórios que tiverem as roscas com uma ou mais voltas completas ou fios

cortados deverão ser rejeitados, mesmo que a falha não se situe na faixa de aperto.
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Conexões e Tampões

As emendas dos eletrodutos só serão permitidas com o emprego de conexões apropriadas, tais

como luvas ou outras peças que assegurem a regularidade da superfície interna, bem como a

continuidade elétrica. Serão utilizadas graxas especiais nas roscas, a fim de facilitar as conexões e

evitar a corrosão, sem que fique prejudicada a continuidade elétrica do sistema.

Durante a execução e montagem, todas as extremidades dos eletrodutos, caixas de passagem e

conduletes deverão ser vedados com tampões e tampas adequadas. Estas proteções não deverão

ser removidas antes da colocação da fiação. Nos eletrodutos de reserva, após a limpeza das roscas,

deverão ser colocados tampões adequados em ambas as extremidades, com sondas constituídas de

fios de aço galvanizado16 AWG.

Os eletrodutos metálicos, incluindo as caixas de chapa, deverão formar um sistema de

aterramento contínuo. Os eletrodutos subterrâneos deverão ser instalados com declividade mínima de

0,5 %, entre poços de inspeção, de modo a assegurar a drenagem. Nas travessias de vias, os

eletrodutos serão instalados em envelopes de concreto, com face superior situada, no mínimo, 1 m

abaixo do nível do solo.

Os eletrodutos embutidos nas lajes serão colocados sobre os vergalhões da armadura inferior.

Todas as aberturas e bocas dos dutos serão fechadas para impedir a penetração de nata de cimento

durante a colocação do concreto nas formas. Os eletrodutos nas peças estruturais de concreto

armado serão posicionados de modo a não suportarem esforços não previstos, conforme disposição

da NBR 5410.

Nas juntas de dilatação, a tubulação será seccionada e receberá caixas de passagens, uma de

cada lado das juntas. Em uma das caixas, o duto não será fixado, permanecendo

livre. Outros recursos poderão ser utilizados, como por exemplo a utilização de uma luva sem rosca

do mesmo material do duto para permitir o seu livre deslizamento.

Nas paredes de alvenaria os eletrodutos serão montados antes de serem executados os

revestimentos. As extremidades dos eletrodutos serão fixadas nas caixas por meio de buchas e

arruelas rosqueadas. Após a instalação, deverá ser feita verificação e limpeza dos eletrodutos por

meio de mandris passando de ponta a ponta, com diâmetro aproximadamente 5 mm menor que o

diâmetro interno do eletroduto.

10.1.3 Caixas e Conduletes

Deverão ser utilizadas caixas:

 nos pontos de entrada e saída dos condutores;

 nos pontos de emenda ou derivação dos condutores;

 nos pontos de instalação de aparelhos ou dispositivos;

 nas divisões dos eletrodutos;

 em cada trecho contínuo, de quinze metros de eletrodutos, para facilitar a passagem ou

substituição de condutores.
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Poderão ser usados conduletes:

 nos pontos de entrada e saída dos condutores na tubulação;

 nas divisões dos eletrodutos.

Nas redes de distribuição, a utilização de caixas será efetuada da seguinte forma, quando não

indicadas nas especificações ou no projeto:

 octogonais de fundo móvel, nas lajes, para ponto de luz;

 octogonais estampadas, com 75 x 75 mm (3" x 3"), entre lados paralelos, nos extremos dos

ramais de distribuição;

 retangulares estampadas, com 100 x 50 mm (4" x 2"), para pontos e tomadas ou -

interruptores em número igual ou inferior a 3;

 quadradas estampadas, com 100 x 100 mm (4" x 4"), para caixas de passagem ou para

conjunto de tomadas e interruptores em número superior a 3.

As caixas a serem embutidas nas lajes deverão ficar firmemente fixadas à formas. Somente

poderão ser removidos os discos das caixas nos furos destinados a receber ligação de eletrodutos. As

caixas embutidas nas paredes deverão facear o revestimento da alvenaria; serão niveladas e

aprumadas de modo a não provocar excessiva profundidade depois do revestimento.

As caixas deverão ser fixadas de modo firme e permanente às paredes, presas a pontos dos

condutos por meio de arruelas de fixação e buchas apropriadas, de modo a obter uma ligação perfeita

e de boa condutibilidade entre todos os condutos e respectivas caixas; deverão também ser providas

de tampas apropriadas, com espaço suficiente para

que os condutores e suas emendas caibam folgadamente dentro das caixas depois de colocadas as

tampas.

As caixas com interruptores e tomadas deverão ser fechadas por espelhos, que completem a

montagem desses dispositivos. As caixas de tomadas e interruptores de 100x50 mm (4"x2") serão

montadas com o lado menor paralelo ao plano do piso.

As caixas com equipamentos, para instalação aparente, deverão seguir as indicações de projeto.

As caixas de arandelas e de tomadas altas serão instaladas de acordo com as indicações do projeto,

ou, se este for omisso, em posição adequada, a critério da Fiscalização. As diferentes caixas de uma

mesma sala serão perfeitamente alinhadas e dispostas de forma a apresentar uniformidade no seu

conjunto.

10.1.4 Enfiação

Só poderão ser enfiados nos eletrodutos condutores isolados para 600V ou mais e que tenham

proteção resistente à abrasão.

A enfiação só poderá ser executada após a conclusão dos seguintes serviços:

- telhado ou impermeabilização de cobertura;

- revestimento de argamassa;

- colocação de portas, janelas e vedação que impeça a penetração de chuva;
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- pavimentação que leve argamassa.

Antes da enfiação, os eletrodutos deverão ser secos com estopa e limpos pela passagem de

bucha embebida em verniz isolante ou parafina. Para facilitar a enfiação, poderão ser usados

lubrificantes como talco, parafina ou vaselina industrial. Para auxiliar a enfiação poderão ser usados

fios ou fitas metálicas.

As emendas de condutores somente poderão ser feitas nas caixas, não sendo permitida a

enfiação de condutores emendados, conforme disposição da NBR 5410. O isolamento das emendas e

derivações deverá ter, no mínimo, características equivalentes às dos condutores utilizados.

A enfiação será feita com o menor número possível de emendas, caso em que deverão ser

seguidas as prescrições abaixo:

- limpar cuidadosamente as pontas dos fios a emendas;

- para circuitos de tensão entre fases inferiores a 240V, isolar as emendas com fita solante formar

espessura igual ou superior à do isolamento normal do condutor;

- executar todas as emendas dentro das caixas.

Nas tubulações de pisos, somente iniciar a enfiação após o seu acabamento. Todos os condutores de

um mesmo circuito deverão ser instalados no mesmo eletroduto.

Condutores em trechos verticais longos deverão ser suportados na extremidade superior do

eletroduto, por meio de fixador apropriado, para evitar a danificação do isolamento na saída do

eletroduto, e não aplicar esforços nos terminais.

10.1.5 Cabos

Instalação de Cabos

Os condutores deverão ser identificados com o código do circuito por meio de indicadores,

firmemente presos a estes, em caixas de junção, chaves e onde mais se faça necessário.

As emendas dos cabos de 240V a 1000V serão feitas com conectores de pressão ou luvas de

aperto ou compressão. As emendas, exceto quando feitas com luvas isoladas, deverão ser revestidas

com fita de borracha moldável até se obter uma superfície uniforme, sobre a qual serão aplicadas, em

meia sobreposição, camadas de fita isolante adesiva. A espessura da reposição do isolamento deverá

ser igual ou superior à camada isolante do condutor.

As emendas dos cabos com isolamento superior a 1000V deverão ser executadas conforme

recomendações do fabricante.

Circuito de áudio, radiofrequência e de computação deverão ser afastados de circuitos de força,

tendo em vista a ocorrência de indução, de acordo com os padrões aplicáveis a cada classe de ruído.

As extremidades dos condutores, nos cabos, não deverão ser expostas à umidade do ar ambiente,

exceto pelo espaço de tempo estritamente necessário à execução de emendas, junções ou terminais.

Instalação de Cabos em Dutos e Eletrodutos

A enfiação de cabos deverá ser precedida de conveniente limpeza dos dutos e eletrodutos, com

ar comprimido ou com passagem de bucha embebida em verniz isolante ou parafina. O lubrificante
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para facilitar a enfiação, se necessário, deverá ser adequado à finalidade e compatível com o tipo de

isolamento dos condutores. Podendo ser usados talco industrial neutro e vaselina industrial neutra,

porém, não será permitido o emprego de graxas. 

Emendas ou derivações de condutores só serão aprovadas em caixas de junção. Não serão

permitidas, de forma alguma, emendas dentro de eletrodutos ou dutos.

As ligações de condutores aos bornes de aparelhos e dispositivos deverão obedecer aos

seguintes critérios:

 cabos e cordões flexíveis, de bitola igual ou menor que 4 mm², terão as pontas dos

condutores previamente endurecidas com soldas de estanho;

 condutores de seção maior que os acima especificados serão ligados, sem solda, por

conectores de pressão ou terminais de aperto.

10.1.6 Montagem de Quadros de Distribuição

Os quadros embutidos em paredes deverão facear o revestimento da alvenaria e ser nivelados e

aprumados. Os diversos quadros de uma área deverão ser perfeitamente alinhados e dispostos de

forma a apresentar conjunto ordenado.

Os quadros para montagem aparente deverão ser fixados às paredes ou sobre base no piso,

através de chumbadores, em quantidades e dimensões necessárias à sua perfeita fixação.

A fixação dos eletrodutos aos quadros será feita por meio de buchas e arruelas roscadas. 

10.1.6 Projetor

Projetor led retangular a prova de explosão para uso em áreas classificadas, com zonas 1 e 2,

produzido em liga de alumínio de alta resistência mecânica e a corrosão. Fechamento hermético com

grau de proteção ip-66 da carcaça e alojamento do driver. Potência: 80w, bivolt. Referência: celz-ex80

– comercial ex

10.2 Recebimento

10.2.1 Generalidades

O recebimento das instalações elétricas estará condicionado à aprovação dos materiais, dos

equipamentos e da execução dos serviços pela Fiscalização. Além disso, as instalações elétricas

somente poderão ser recebidas quando entregues em perfeitas condições de funcionamento,

comprovadas pela Fiscalização e ligadas à rede de concessionária de energia local.

As instalações elétricas só poderão ser executadas com material e equipamentos examinados e

aprovados pela Fiscalização. A execução deverá ser inspecionada durante todas as fases de

execução, bem como após a conclusão, para comprovar o cumprimento das exigências do contrato e

desta Prática.

Eventuais alterações em relação ao projeto somente poderão ser aceitas se aprovadas pela

Fiscalização e notificadas ao autor do projeto. A aprovação acima referida não isentará a

Contratada de sua responsabilidade.
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10.2.2 Verificação Final das Instalações

A Fiscalização efetuará a inspeção de recebimento das instalações, conforme prescrição do

capítulo 7 da NBR 5410. Serão examinados todos os materiais, aparelhos e equipamentos instalados,

no que se refere às especificações e perfeito estado.

Será conferido se todos os condutores do mesmo circuito (fases, neutro e terra) foram colocados

no mesmo eletroduto. Será verificado o sistema de iluminação e tomadas no que se refere a

localização, fixações, acendimentos das lâmpadas e energização das tomadas.

Serão verificados os quadros de distribuição quanto à operação dos disjuntores, aperto dos

terminais dos condutores, proteção contra contatos diretos e funcionamento de todos os circuitos com

carga total; também serão conferidas as etiquetas de identificação dos circuitos, a placa de

identificação do quadro, observada a facilidade de abertura e fechamento da porta, bem como o

funcionamento do trinco e fechadura.

Será examinado o funcionamento de todos os aparelhos fixos e dos motores, observando o seu

sentido de rotação e as condições de ajuste dos dispositivos de proteção. Serão verificados a

instalação dos para-raios, as conexões das hastes com os cabos de descida, o caminhamento dos

cabos de descida e suas conexões com a rede de terra.

Será examinada a rede de terra para verificação do aperto das conexões, quando acessíveis,

sendo feita a medição da resistência de aterramento. Será examinada a montagem da subestação

para verificar:

 fixação dos equipamentos;

 espaçamentos e isolamento entre fases e entre fases e terra;

 condições e ajustes dos dispositivos de proteção;

 existência de esquemas, placas de advertência de perigo, proibição de entrada a pessoas não

autorizadas e outros avisos;

 aperto das conexões dos terminais dos equipamentos e dos condutores de aterramento;

 operação mecânica e funcionamento dos intertravamentos mecânicos e elétricos;

 facilidade de abertura e fechamento da porta e funcionamento do trinco e fechadura.

11 SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS - SPDA

Para a execução do SPDA a contratada deverá seguir orientações da fiscalização antes da

execução, que indicará o processo de execução. 

Materiais e Equipamentos

Item Instalação elétrica.

Processo Executivo

Aterramento
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As malhas de aterramento deverão ser executadas de acordo com os detalhes do projeto. Não

será permitido o uso de cabos que tenham quaisquer de seus fios partidos.

Todas as ligações mecânicas não acessíveis devem ser feitas pelo processo de solda

exotérmica. Todas as ligações aparafusadas, onde permitidas, devem ser feitas por conectores de

bronze com porcas, parafusos e arruelas de material não corrosível.

Pára-raios

A montagem do para-raios deverá ser feita de acordo com os detalhes indicados no projeto e as

informações do fabricante. As conexões exotérmicas entre as hastes de aterramento e os cabos de

descida dos para-raios deverão ser feitas limpando-se previamente os condutores e hastes e

aterramento com uma escova de aço, a fim de serem retiradas as impurezas e a oxidação do cobre.

Na instalação do cabo de descida dos para-raios deverão ser evitadas curvas menores que 90º. A

descida do cabo deverá ser a mais curta possível, e deverá ficar afastada de locais contendo

materiais inflamáveis.

Malhas e condutores

Malha de captação (pavimento cobertura) em torno de toda a edificação, deverá ser através de

cordoalha de cobre nu de 35mm².

Será utilizado condutor de 50 mm² interligando a barra LEP (ligação equipotencial principal) ao

anel de aterramento em um ponto por meio de solda exotérmica.

Condutor #35 mm² interligando a malha de captação às estruturas metálicas do telhado, quando

for o caso da utilização deste material, tais como terças, treliças, banzos, etc. Tais conexões serão

executadas por meio de solda exotérmica ou terminal de compressão.

Condutores isolados interligando a barra de LEP à barra de terra dos quadros de distribuição.

Detalhes do SPDA

A execução das instalações componentes do SPDA será feita de acordo com o projeto em obe-

diência à norma NBR 5419 que rege o assunto.

O sistema de proteção projetado é baseado em gaiola (método Faraday) cujos componentes são

descritos a seguir.

Captores

Os captores serão constituídos por condutores de cobre nu, têmpera mole, 35 mm², no perímetro

externo das coberturas das edificações e interligando-se entre si formando uma malha (Método de Fa-

raday) – Para assegurar a continuidade elétrica, os captores deverão estar rigidamente interligados; a

ligação deve ser assegurada, sendo necessário conectá-lo a malha através de uma cordoalha de co-

bre nu de 35mm², utilizando conectores nas emendas. O tipo de conexão será através de conectores

apropriados, conforme detalhado no projeto. 

Condutores de Descida

Em cada pilar, nos pontos de descida indicados em planta, será embutido, antes da concretagem,

uma barra circular de aço galvanizado a fogo, aflorando 25 cm na extremidade superior para ligação à
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malha de captação da cobertura e interligando extremidade inferior às ferragens das fundações e das

vigas baldrames. Os vergalhões pertencentes às estruturas deverão ser interligados entre si e conec-

tados aos elementos do SPDA, conforme mostrado no projeto para a guarita do frentista. Na cobertura

será utilizado as estruturas naturais como descidas, que deverá interligar a malha de captação à ma-

lha de aterramento.

Condutores de Aterramento

Haverá um anel circundante na cobertura e bacia de contenção do posto conforme mostrado em

projeto. Os condutores de aterramento serão constituídos de hastes de cobre e cordoalha de cobre nu

de 50mm² interligadas entre si através de solda exotérmica. Para a guarita do frentista os condutores

de aterramento serão constituídos por uma barra circular de aço galvanizado a fogo, embutidos nas

vigas baldrames antes da concretagem. Este anel se interligará as ferragens das fundações (blocos e

estacas ou tubulões), que também possuirão barras de aço galvanizado embutidas até a base do tu-

bulão, sem entrar em contato com o solo conforme detalhe em projeto.

Recebimento

O recebimento das instalações do SPDA estará condicionado à aprovação dos materiais, dos

equipamentos e da execução dos serviços pela Fiscalização. Além disso, as instalações somente

poderão ser recebidas quando entregues em perfeitas condições de funcionamento, comprovado pela

Fiscalização.

As instalações só poderão ser executadas com material e equipamentos examinados e

aprovados pela Fiscalização. A execução será inspecionada durante todas as fases de obra, bem

como após a conclusão, para comprovar o cumprimento das exigências do projeto e Normas vigentes.

Eventuais alterações em relação ao projeto somente poderão ser aceitas se aprovadas pela

CONTRATANTE e notificadas ao autor do projeto. A aprovação acima referida não isentará a

Contratada de sua responsabilidade.

Verificação Final das Instalações

Serão examinados todos os materiais, aparelhos e equipamentos instalados, no que se refere às

especificações e perfeito estado.

Será verificada a instalação dos condutores no que se refere às bitolas, aperto dos terminais e

soldas exotérmicas, quando acessíveis, sendo realizadas medições de continuidade do SPDA. 

12. INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIA

Materiais e Equipamentos

A inspeção para recebimento de materiais e equipamentos será realizada no canteiro de serviço

ou local de entrega, através de processo visual. Quando necessário e justificável, o Contratante

poderá enviar um inspetor devidamente qualificado para testemunhar os métodos de ensaio

requeridos pelas Normas Brasileiras. Neste caso, o fornecedor ou fabricante deverá ser avisado com

antecedência da data em que a inspeção será feita.
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Para o recebimento dos materiais e equipamentos, a inspeção deverá basear-se na descrição

constante da nota fiscal ou guia de remessa, pedido de compra e respectivas especificações de

materiais e serviços.

A inspeção visual para recebimento dos materiais e equipamentos constituir-se-á, basicamente,

no atendimento às observações descritas a seguir, quando procedentes:

 verificação da marcação existente conforme solicitada na especificação de materiais;

 verificação da quantidade da remessa;

 verificação do aspecto visual, constatando a inexistência de amassaduras, deformações,

lascas, trincas, ferrugens e outros defeitos possíveis;

 verificação de compatibilização entre os elementos componentes de um determinado material.

Os materiais ou equipamentos que não atenderem às condições exigidas serão rejeitados.

Os materiais sujeitos à oxidação e outros danos provocados pela ação do tempo deverão ser

acondicionados em local seco e coberto. Os tubos de PVC, aço, cobre e ferro fundido deverão ser

estocados em prateleiras ou leitos, separados por diâmetro e tipos característicos, sustentados por

tantos apoios quantos forem necessários para evitar deformações causadas pelo peso próprio. As

pilhas com tubos com bolsas ou flanges deverão ser formadas de modo a alternar em cada camada a

orientação das extremidades.

Deverão ser tomados cuidados especiais quando os materiais forem empilhados, de modo a

verificar se o material localizado em camadas inferiores suportará o peso nele apoiado.

Para a vedação do vaso sanitário deverá ser previsto anel de vedação com massa pré-formada

adesiva, não secativa, à base de borracha sintética, óleos e cargas minerais. Desenvolvido para

eliminação de vazamentos e também para eventuais odores de esgoto possam ser eliminados.

Dispensando o uso de bolsa plástica.

Processo Executivo

Antes do início da montagem das tubulações, a Contratada deverá examinar cuidadosamente o

projeto e verificar a existência de todas as passagens e aberturas nas estruturas. A montagem deverá

ser executada com as dimensões indicadas no desenho e confirmadas no local da obra.

Tubulações Embutidas

Para a instalação de tubulações embutidas em paredes de alvenaria, os tijolos deverão ser

recortados cuidadosamente com talhadeira, conforme marcação prévia dos limites de corte. No caso

de blocos de concreto, deverão ser utilizadas serras elétricas portáteis, apropriadas para essa

finalidade.

As tubulações embutidas em paredes de alvenaria serão fixadas pelo enchimento do vazio

restante nos rasgos com argamassa de cimento e areia.

Quando indicado em projeto, as tubulações, além do referido enchimento, levarão grapas de ferro

redondo, em número e espaçamento adequados, para manter inalterada a posição do tubo.
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Não será permitida a concretagem de tubulações dentro de colunas, pilares ou outros elementos

estruturais. As passagens previstas para as tubulações, através de elementos estruturais, deverão ser

executadas antes da concretagem, conforme indicação no projeto.

Tubulações Enterradas

Todos os tubos serão assentados de acordo com o alinhamento, elevação e com a mínima

cobertura possível, conforme indicado no projeto. As tubulações enterradas poderão ser assentadas

sem embasamento, desde que as condições de resistência e qualidade do terreno o permitam.

As tubulações de PVC deverão ser envolvidas por camada de areia grossa, com espessura

mínima de 10 cm, conforme os detalhes do projeto.

A critério da Fiscalização, a tubulação poderá ser assentada sobre embasamento contínuo

(berço), constituído por camada de concreto simples ou areia. O reaterro da vala deverá ser feito com

material de boa qualidade, isento de entulhos e pedras, em camadas sucessivas e compactadas

conforme as especificações do projeto.

As redes pressurizadas de tubulações com juntas elásticas serão providas de ancoragens em

todas as mudanças de direção, derivações, registros e outros pontos singulares, conforme os detalhes

de projeto.

Instalação de Equipamentos

Todos os equipamentos com base ou fundações próprias deverão ser instalados antes de iniciada

a montagem das tubulações diretamente conectadas aos mesmos. Os demais equipamentos poderão

ser instalados durante a montagem das tubulações.

Durante a instalação dos equipamentos deverão ser tomados cuidados especiais para o seu

perfeito alinhamento e nivelamento.

Meios de Ligação

Tubulações de PVC

Rosqueadas

Para a execução das juntas rosqueadas de canalização de PVC rígido, dever-se-á:

 cortar o tubo em seção reta, removendo as rebarbas; 

 usar tarraxas e cossinetes apropriados ao material;

 limpar o tubo e aplicar sobre os fios da rosca o material vedante adequado;

 para juntas com possibilidade de futura desmontagem, usar fita de vedação à base de resina

sintética;

 para junta sem possibilidade de futura desmontagem, usar resina epóxi.

Soldadas

Para a execução das juntas soldadas de canalizações de PVC rígido, dever-se-á:

 limpar a bolsa da conexão e a ponta do tubo e retirar o brilho das superfícies a serem

soldadas com o auxílio de lixa adequada;

 limpar as superfícies lixadas com solução apropriada;
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 distribuir adequadamente, em quantidade uniforme, com um pincel ou com a própria bisnaga,

o adesivo nas superfícies a serem soldadas; 

 encaixar as extremidades e remover o excesso de adesivo; 

 aguardar o tempo de secagem especificado no manual de instruções do fabricante para

encher a tubulação de água;

 nos terminais das tubulações deverão ser instaladas conexões reforçadas com bucha de

latão;

 após a instalação da válvula de descarga de baixa pressão deverá ser instalado o tubo de

descida com joelho azul, 38 mm/DN 40;

 toda tubulação deverá ser testada antes de efetuar o acabamento.

Tubulações de Polietileno e Conexões

Para a execução das ligações dos tubos com as conexões rosqueadas de polietileno, dever-se-á:

 cortar o tubo perpendicularmente ao eixo longitudinal, com a utilização de cortador para tubo;

 introduzir a porca cônica e a seguir a garra cônica, mantendo-as próximas à extremidade do

tubo;

 colocar o anel de vedação na extremidade do tubo;

 introduzir o tubo no corpo da conexão, verificando se o anel de vedação está na posição

correta, pressionar a garra cônica até que o ressalto encoste no corpo da conexão e rosquear

a porca cônica;

 o aperto total da porca cônica nas conexões de diâmetro 20 e 32 mm deverá ser manual; nas

conexões de diâmetros superiores utilizar chave cinta;

 as conexões deverão ter seu curso de aperto até encontrar forte resistência, ou pelas

encostas da porca e conexão.

Inspeção pela Contratada 

Compete a CONTRATADA, antes de realizar os testes, mandar limpar toda a tubulação com

descargas de água sucessivas e reenchê-la, deixando os pontos de água selecionados na

amostragem, em condições de uso.

Antes do recebimento das tubulações embutidas e enterradas, deverão ser executados testes

visando detectar eventuais vazamentos.

Reservatórios de água

Todo reservatório deverá possuir registro de bóia e dispositivo para extravasão e limpeza, dotado

de registro de manobra. 

A saída dos extravasores deverão possuir proteção com tela de cobre malha fina para evitar a

entrada de insetos no reservatório.

Essas diretrizes deverão ser executadas mesmo que no projeto não haja clareza nessas

definições.
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Alimentação predial e barrilete

A tubulação que abastece o reservatório de água deverá conter registro de gaveta bruto antes do

reservatório.

A tubulação do barrilete, após reservatório, que alimenta as prumadas de água fria, deverá ter

registro de gaveta bruto.

Alinhamento dos registros, válvulas e conexões ao acabamento da alvenaria

A CONTRATADA deverá primar para que as instalações dos registros, válvulas e conexões não

fiquem enterrados ou salientes na alvenaria acabada.

Água pluvial e esgoto

É terminantemente proibido o lançamento de água pluvial em caixas de esgoto e o lançamento do

esgoto em caixas de água pluvial

A canalização de esgoto e canalização de água pluvial somente poderá cruzar a água fria em

cota inferior.

Para ligação à rede pública, a CONTRATADA precisa requerer à concessionária com a devida

antecedência, o pedido de dimensionamento, locação, profundidade e ligação dos coletores de

esgoto.

As caixas de inspeção/passagem deverão ser em concreto pré moldado quando autorizado pela

fiscalização ou quando indicados em projetos e planilha. As tampas deverão receber reforço em aço e

concreto quando estiverem instaladas na pista de rolamento e poderão ser pré moldadas quando em

lugares mais isolados como jardins. 

Execução das juntas elásticas de canalizações de PVC rígido

Limpar a ponta e a bolsa do tubo e acomodar o anel de borracha na virola da bolsa;

Marcar a profundidade da bolsa na ponta do tubo;

Aplicar a pasta lubrificante TIGRE no anel e na ponta do tubo (NÃO USAR ÓLEO OU GRAXA,

QUE PODERÃO ATACAR O ANEL DE BORRACHA;

Fazer um chanfro na ponta do tubo para facilitar o encaixe;

Encaixar a ponta chanfrada do tubo no fundo da bolsa, recuar 5 mm no caso de tubulações ex-

postas e 2 mm para tubulações embutidas, tendo como referência a marca previamente feita na ponta

do tubo. Esta folga se faz necessária para a dilatação da junta.

Atualização dos projetos

A Contratada deverá atualizar os desenhos do projeto à medida em que os serviços forem

executados, devendo entregar, no final dos serviços e obras, um jogo completo de desenhos e

detalhes da obra concluída.

Teste em Tubulação não Pressurizada
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Todas as tubulações da edificação deverão ser testadas com água ou ar comprimido. No ensaio

com água, a pressão resultante no ponto mais baixo da tubulação não deverá exceder a 60 KPa (6

M.C.A.); a pressão será mantida por um período mínimo de 15 minutos. No ensaio com ar

comprimido, o ar deverá ser introduzido no interior da tubulação até que atinja uma pressão uniforme

de 35 Kpa (3,5 M.C.A.); a pressão será mantida por um período de 15 minutos, sem a introdução de

ar adicional.

Após a instalação dos aparelhos sanitários, serão submetidos à prova de fumaça sob pressão

mínima de 0,25 KPa (0,025 M.C.A.), durante 15 minutos.

Para as tubulações enterradas externas à edificação, deverá ser adotado o seguinte

procedimento:

 o teste deverá ser feito preferencialmente entre dois poços de visita ou caixas de

inspeção consecutivas;

 a tubulação deverá estar assentada com envolvimento lateral, porém, sem o reaterro da

vala;

 os testes serão feitos com água, fechando-se a extremidade de jusante do trecho e

enchendo-se a tubulação através da caixa de montante.

Este teste hidrostático poderá ser substituído por prova de fumaça, devendo, neste caso, estarem

as juntas totalmente descobertas.

Teste em Tubulação Pressurizada

Nos casos em que houver tubulações pressurizadas na instalação, serão estas submetidas à

prova com água sob pressão 50% superior à pressão estática máxima na instalação, não devendo

descer em ponto algum da tubulação a menos de 1kg/cm². A duração de prova será de, pelo menos, 6

horas, não devendo ocorrer nesse período nenhum vazamento.

Este teste será procedido na presença da Fiscalização, a qual liberará o trecho testado para

revestimento. Neste teste será também verificado o correto funcionamento dos registros e válvulas.

Após a conclusão dos serviços e obras e instalação de todos os aparelhos sanitários, a

instalação será posta em carga, e o funcionamento de todos os componentes do sistema deverá ser

verificado na presença da Fiscalização.

Geral

Os testes deverão ser executados na presença da Fiscalização. Durante a fase de testes, a

Contratada deverá tomar todas as providências para que a água proveniente de eventuais

vazamentos não cause danos aos serviços já executados.

A Contratada deverá atualizar os desenhos do projeto à medida que os serviços forem

executados, devendo entregar, no final dos serviços e obras, um jogo completo de desenhos e

detalhes da obra concluída.
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12.1 Calhas

As calhas deverão ficar totalmente apoiadas ou, caso suspensas, presas com suporte a cada

1,20 m.

As junções das calhas deverão ser rebitadas com rebite pop a cada dois cm, com transposição

mínima de 3 cm e soldadas umas às outras na parte superior e inferior com solda de estanho e

chumbo, proporção 70% e 30%, respectivamente, de modo que fique totalmente estanque.

Verificar a inclinação e o perfeito funcionamento das calhas e descidas de tubos de água pluvial.

Não serão admitidas calhas amassadas, furadas, remendadas e que esteja empoçando água. 

A CONTRATATA deverá verificar se não há nenhum resto de material nas calhas.

12.2 Rufos

Os rufos deverão ser totalmente engastados na alvenaria, nunca encostados.

As emendas deverão ser rebitas e soldadas na parte superior com solda de estanho e chumbo,

proporção 70% e 30%, respectivamente.

A inclinação deverá ser rigorosamente acompanhada para evitar acúmulo de água.

13. COMBATE A INCÊNDIO

A contratada deverá antes do inicio da obra realizar o levantamento Planialtimétrico Cadastral

para elaboração do Projeto de Processo de Segurança Contra Incêndio e Pânico que deverá ser

aprovado pelo Corpo de Bombeiro Militar de MG. Após a execução da construção do posto deverá ser

realizado a vistoria pelo CBMMG e emissão do Alto de Vistoria do Corpo de Bombeiro - AVCB. 

O projeto de prevenção e combate a incêndio deverá ser rigorosamente seguido, e todas as

instalações deverão seguir as normas do Corpo de Bombeiros.

Os extintores deverão ser instalados seguindo altura contida no detalhe. As placas de sinalização

de equipamentos de combate a incêndio deverão ser instaladas seguindo altura contida no detalhe.

Os guarda-corpo e corrimãos deverão ser executados conforme detalhes, respeitando a Instrução

Técnica 08 do Corpo de Bombeiros.

As placas de sinalização de equipamentos de combate a incêndio deverão ser instaladas

seguindo altura contida no detalhe.

Os guarda-corpo e corrimãos deverão ser executados conforme detalhes, seguindo a Instrução

Técnica 08 do Corpo de Bombeiros.

Todas as instalações e projetos de Combate a Incêndio deverão seguir normas do Corpo de

Bombeiro.

O projeto deverá ser desenvolvido em conformidades com as normas técnicas e resoluções

vigentes, sendo elas: Instruções Técnicas do Corpo de Bombeiros de Minas Gerais, Resoluções da

Agência Nacional de Petróleo (ANP), Leis, Decretos, Normas, Portarias e demais especificações que

forem necessárias.
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Os projetos realizados pela CONTRATADA passarão a ser de propriedade da Polícia Militar de

Minas Gerais, podendo este fazer uso para atender a suas peculiaridades em mais de uma ocasião,

em local que lhe convier, sem direito a pagamentos extras e Direito Autoral dos projetos para a

CONTRATADA.

Todos os projetos serão avaliados pela Seção de Engenharia e Arquitetura da DAL, conforme

Diretrizes do CBMMG, momento em que será avaliada sua adequação ao padrão construtivo adotado

pela Corporação.

Os custos com os pagamentos das taxas e outros tributos necessários à aprovação do projeto

de incêndio e a certificação do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiro (AVCB) serão de inteira

responsabilidade da CONTRATADA.

O fornecimento dos materiais, equipamentos e serviço das instalações do incêndio é de

obrigação da CONTRATADA executar.

14. ANDAIMES

Para todo o serviço com altura acima de 1,50 está previsto a instalação de andaime, como para a

execução da estrutura metálica de sustentação do telhado, execução das telhas e paredes corta-fogo.

Para serviços em altura a empresa deverá apresentar certificado do profissional legalmente

habilitado conforme NR 18.

O dimensionamento dos andaimes, sua estrutura de sustentação e fixação serão feitos por

profissional legalmente habilitado. Os andaimes têm de ser dimensionados e construídos de modo a

suportar, com segurança, as cargas de trabalho a que estarão sujeitos. O piso de trabalho dos

andaimes deve ter forração completa, não escorregadia, ser nivelado e fixado de modo seguro e

resistente. Serão tomadas precauções especiais quando da montagem, desmontagem e

movimentação de andaimes próximos às redes elétricas. A madeira para confecção de andaimes deve

ser de primeira qualidade, seca, sem apresentar nós e rachaduras que comprometam a sua

resistência e mantida em perfeitas condições de uso e segurança. É proibida a utilização de aparas de

madeira na confecção de andaimes. Os andaimes têm de dispor de sistema de guarda-corpo (de 90

cm a 1,2 m) e rodapé (de 20 cm), inclusive nas cabeceiras, em todo o perímetro, com exceção do lado

da face de trabalho. É proibido retirar qualquer dispositivo de segurança dos andaimes ou anular sua

ação. Não é permitido, sobre o piso de trabalho de andaimes, o apoio de escadas e outros elementos

para se atingir lugares mais a altos. O acesso aos andaimes só pode ser feito de maneira segura. As

plataformas de trabalho terão, no mínimo. 1,2 m de largura.

Nunca se poderá deixar que pregos ou parafusos fiquem salientes em andaimes de madeira.

Não será permitido, sobre as plataformas de andaime, o acúmulo de restos, fragmentos,

ferramentas ou outros materiais que possam oferecer algum perigo ou incômodo aos operários.
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Caso a obra necessite de outro tipo de andaime como Andaime Balancim, Andaime Suspenso,

Cadeira Suspensa, etc. a fiscalização deverá ser informada para dar parecer de aprovação e avaliar a

necessidade.

Não serão aceitos andaimes improvisados.

15. MÓDULO DE ABASTECIMENTO 

15.01 Módulo de Abastecimento Automotivo Completo

15.01.01 - Tanque Aéreo Horizontal, fabricado em aço-carbono ASTM-A36 acordo NBR 15461 com

capacidade para armazenamento de 15.000 litros pelo de combustível (DIESEL S-10 OU GASOLINA),

com indicador de nível visual com mangueira e régua gradual e boca circular parafusada para alívio

de pressão interna, certificação - Portaria 179/2010 do INMETRO, pintura com aplicação de fundo

epóxi fosfato de zinco, total de 100 micra; acabamento em poliuretano, total de 40 micra, COR

BRANCO;

15.01.02 - Bacia de contenção metálica, fabricada em aço-carbono ASTM-A36 com capacidade de

mínima de 110% do volume do tanque para acondicionamento de combustível em caso de

vazamento;

15.01.03 - Berços internos para apoio do tanque horizontal e externos para apoio da bacia ao solo em

base plana; pintura com aplicação de fundo epóxi fosfato de zinco, total de 100 micra; acabamento em

poliuretano, total de 40 micra, COR BRANCO;

15.01.04 Conjunto de interligação, composto por tubo flexível flange/flange e válvula tipo esfera de 2

pol. para entrada do produto; válvula de 1 ½ pol. para saída do produto;

15.01.05 Indicador de nível visual com mangueira e régua gradual para medição de volume em litros

do material armazenado;

15.01.06 Bomba industrial mecânica ou SKID, com vazão mínima de 50 a 70 lpm, tensão 220v –

trifásico, para abastecimento de veículos automotivos e descarga do caminhão para o tanque; sistema

de acoplagem com engate de 4 pol. para descarga de combustível por caminhão-tanque; filtro

coalescedor com capacidade de retenção de sólidos para gasolina e sólidos e líquidos para diesel: 10

micras, bico de abastecimento automático de 3/4 pol. com mangueira de 3/4 pol. de diâmetro com 5

metros de comprimento montada com 02 conexões BSP (fixa e giratória); e considerar uma bomba

por tanque.

15.01.07 Conexões para respiro de 2 pol. e para carregamento de 4 pol. Para a instalação de sondas,

a conexão deverá ser de 4 pol. com rosca NPT.

15.01.08 A bomba deverá ser lateral com montagem paralela ao tanque.

15. 2 Módulo de Abastecimento Automotivo Completo Bipartido

15.02.01 Tanque Aéreo Horizontal, fabricado em aço-carbono ASTM-A36 acordo NBR 15461 com

capacidade para armazenamento de 15.000 litros bipartido (7,5/7,5) de combustível (DIESEL E
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GASOLINA), com indicador de nível visual com mangueira e régua gradual e boca circular parafusada

para alívio de pressão interna, certificação - Portaria 179/2010 do INMETRO, pintura com aplicação de

fundo epóxi fosfato de zinco, total de 100 micra; acabamento em poliuretano, total de 40 micra, COR

BRANCO;

15.02.02 Bacia de contenção metálica, fabricada em aço-carbono ASTM-A36 com capacidade de

mínima de 110% do volume do tanque para acondicionamento de combustível em caso de

vazamento;

15.02.03 Berços internos para apoio do tanque horizontal e externos para apoio da bacia ao solo em

base plana; pintura com aplicação de fundo epóxi fosfato de zinco, total de 100 micra; acabamento em

poliuretano, total de 40 micra, COR BRANCO;

15.02.04 Conjunto de interligação, composto por tubo flexível flange/flange e válvula tipo esfera de 2

pol. para entrada do produto; válvula de 1 ½ pol. para saída do produto;

15.02.05 Indicador de nível visual com mangueira e régua gradual para medição de volume em litros

do material armazenado;

15.02.06 Bomba industrial mecânica ou SKID, com vazão mínima de 50 a 70 lpm, tensão 220v –

trifásico, para abastecimento de veículos automotivos e descarga do caminhão para o tanque; sistema

de acoplagem com engate de 4 pol. para descarga de combustível por caminhão-tanque; filtro

coalescedor com capacidade de retenção de sólidos para gasolina e sólidos e líquidos para diesel: 10

micras, bico de abastecimento automático de 3/4 pol. com mangueira de 3/4 pol. de diâmetro com 5

metros de comprimento montada com 02 conexões BSP (fixa e giratória); e considerar uma bomba

por tanque.

15.02.07 Conexões para respiro de 2 pol. e para carregamento de 4 pol. Para a instalação de sondas,

a conexão deverá ser de 4 pol. com rosca NPT.

15.02.08 A bomba deverá ser lateral com montagem paralela ao tanque.

15.3 Informações Complementares Dos Módulos De Abastecimento Automotivo

Os módulos de abastecimento devem possuir capacidade de armazenamento de 15.000 litros,

se particionado 7.500 litros para gasolina e 7.500 litros para diesel S10; o equipamento deverá vir com

escada tipo marinheiro para verificação da parte superior do tanque, Item de segurança tipo extintor

de incêndio de PQS mínimo de 6 kg, bacia de contenção com capacidade de 110% do volume de

cada tanque, câmara de contenção para descarga do caminhão tanque e bandeja de contenção;

bomba industrial mecânica, mangueira e bico de abastecedor; filtro coalescedor/ separador (retenção

de sólidos – 5 microns); adesivagem e instrução de segurança; considerar uma bomba para cada

combustível, no caso de tanque particionado;

Os módulos de abastecimento, bem como seus equipamentos, deverão ser certificados no

âmbito do Sistema Brasileiro de Certificação; estar em conformidade com as normas técnicas

expedidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT (com destaque para a 15461, NBR
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14639 e NBR 17505) e as diretrizes estabelecidas pela Resolução CONAMA nº. 273, de 29 de

novembro de 2000 e órgãos ambientais competentes, além de outras normas legalmente exigíveis.

A CONTRATADA deverá colocar a cobertura após a instalação do modulo automotivo para não

acontecer retrabalhos.

16. TESTES DE ESTANQUEIDADE

A CONTRATADA deverá realizar testes de estanqueidade em todos os componentes exigidos

para o Certificado de Estanqueidade do posto de combustível.

A CONTRATADA através do relatório dos resultados, deverá coletar o máximo de informações

possíveis e descrever os materiais e equipamentos utilizados para que os testes sejam realizados

atendendo suas especificidades e demandas.

17. PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL

17.1 O levantamento planialtimétrico cadastral deve apresentar as características físicas do

terreno quanto ao seu relevo, limites, confrontações, áreas, localização, amarrações, posicionamento

geográfico, representação planialtimétrica de todos os detalhes naturais e artificiais presentes,

compreendendo:

17.1.1 Levantamento de toda estrutura física das edificações existentes com o detalhamento

gráfico de todos os elementos e desníveis do terreno em questão;

17.1.2 Vias adjacentes, incluindo o alinhamento predial, malha viária existente, postes,

vegetação, calçadas, placas de sinalização e outros elementos existentes no entorno;

17.1.3 Caixas de passagem e poços de visita devem ser cadastrados internamente.

17.2 Os equipamentos utilizados pela CONTRATADA deverão estar calibrados e em boas

condições de uso para serem utilizados no levantamento.

17.3 Qualquer divergência entre as condições definidas no Escopo Básico e aquelas

apresentadas pelo projetista, deverá ser discutida oficialmente com a Unidade CONTRATANTE da

PMMG, antes da continuidade dos serviços.

17.4 Finalizado o levantamento em campo, o projeto planialtimétrico deverá ser encaminhado à

Unidade CONTRATANTE plotado e assinado. A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)

também deve fazer parte da documentação a ser encaminhada à PMMG. Uma cópia em mídia digital

deverá ser entregue juntamente aos arquivos físicos.

17.5 O projeto deverá ser elaborado seguindo as normas da ABNT e este edital de licitação.

17.5.1 Os desenhos e documentos a serem elaborados deverão respeitar as normas técnicas

pertinentes e a legislação vigente. Estes devem conter, no mínimo, as seguintes informações:

Identificação do CONTRATANTE: responsável pela edificação;

Identificação da CONTRATADA e do autor do projeto: nome, registro profissional e assinatura;

Identificação da edificação: nome e localização geográfica;

Identificação do projeto: etapa de projeto, especialidade/área técnica, codificação;
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Identificação do documento: título, data da emissão e número de revisão;

Demais dados pertinentes.

A entrega final dos desenhos deverá ser realizada em mídia digital gravada em formado DWG

compatível com AUTOCAD 2004 ou anterior, e em papéis com formato não inferior ao tamanho A1.

17.5.2 A CONTRATADA deverá manter uma cópia digital para fornecimento futuro em caso de

extravio dos projetos pela CONTRATANTE.

18. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA

A CONTRATADA deverá adequar o terreno onde será implantado o posto de combustível

realizando cortes, aterros e compactação do solo, seguindo o projeto planialtimétrico. Para a

implantação do posto de combustível a CONTRATADA terá que alinhar a pista de abastecimento ao

terreno existente ou vice e versa, para não impedir os veículos de terem acesso à pista de

abastecimento. Qualquer decisão de execução do serviço de corte e aterro necessitará a

CONTRATADA encaminhar a Seção de Engenharia e Arquitetura da Diretoria de Apoio Logístico da

Polícia Militar de Minas Gerais estudo da implantação para aprovação. Está incluso no contexto o

fornecimento dos materiais, equipamentos e serviços para execução da implantação.

A CONTRATADA deverá realizar a limpeza do local onde será implantado o posto de combustível,

deixando o terreno em condições para iniciar os serviços de implantação do posto de combustível.

Estão incluso afastamento, transporte, lançamento na caçamba ou caminhão e transporte para

aterro municipal com licenciamento ambiental.

19. AUTOMAÇÃO INFRAESTRUTURA

Fornecimento e instalação do Terminal Controlador de Abastecimento (TCA). Para o

procedimento da instalação e compra dos materiais foram anexados dois documentos para servir

como referência, são eles, um croqui e orientação de infraestrutura para instalação do TCA em

Módulos Skid.  Ref.; Empresa Unidata.

Fornecimento e instalação da Sonda. Como referência foram anexados 4 pranchas (croqui), com

os quantitativos e procedimentos para instalação. Ref.: Empresa Unidata.

Não será de responsabilidade da CONTRATADA a instalação do sistema de automação.

20. LIMPEZA

Após o término dos serviços acima especificados, proceder a limpeza do canteiro de obra. A

edificação deve ser deixada em condições de pronta utilização.

Quando se tratar de edificações onde nos locais das intervenções possuírem esquadrias com

vidros, os mesmos devem ser entregues limpos, interno e externamente.

Deverá ser feito, periodicamente, desentulho da obra, mantendo-a sempre em perfeitas

condições de higiene , organização e limpeza, sendo esta obrigação da contratada.
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No ato do recebimento, será verificado se a obra apresenta-se isenta de respingos de tintas,

restos de argamassas, manchas ou quaisquer defeitos que prejudiquem o bom visual e a qualidade

dos serviços acabados.

21. INSTRUÇÕES GERAIS

A instalação de produtos equivalentes deverá ser precedida de consulta formal à administração

pública militar contratante, que avaliará a qualidade e a padronização estética do material.

A contratada deverá fornecer todos os subsídios necessários à proteção individual de seus

trabalhadores e dos visitantes.

Todos os produtos e processos normatizados pela ABNT deverão seguir os preceitos da

respectiva norma.

Os projetos, planilha e memorial descritivo são documentos complementares. Dúvidas

relacionadas ao método executivo ou qualquer detalhe descrito em projetos ou planilhas deverão ser

formalmente encaminhadas ao fiscal responsável pela execução dos serviços contratados que

indicará após consulta  ao setor de engenharia da contratante o procedimento a ser executado.
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